
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Auhrado em 13103D023

Processo Administrativo rf M5DO23

DISPENSA DE LICITAÇAO
N" 025/2023

OBJETO: Suporte T tos de GesÍão da
Secretaria Municipal to Àlegre - BA
compreendido apo P RAG'S),
Acompanham I ) ao sistema
DIGISUS
Portaria d

a
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SAÚDE EI 1§s5

VALOR DA CONTRATAÇÃO: n$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais).
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PREFEITURA Ii'IUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
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1§8§ESPECIFICAÇÕES:

miI novec0,V. ESTIMADO

PERIODO DO SERVIÇO: 12 (doze) Meses.

ERIVAN
Sec. Municipal de Saúde.

Emz 1310312023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
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Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatâção da necessidade dos serviços acima delibero

peto (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apres€ntação de parâmetros e elementos descritivos para a

Suporte Técnico e Especializ,ado Junto aos Instrumentos de Gestâo da §ecretaria Municipel de Saúde - SMS

de Capela do AIto Aegre - BA compreendido por apoio na Elaboração de Docunentos (PMS' PAS E
RAG'S), Acompanhamento e Inserção de Dados (PMS, PAS E RAG'S) iutrto ao sistema DIGISUS em

atenção a Portaria n" 750, de 29 de Abril de 2019 que altera a Portario de Consolidação n" I/GM/IVIS' de 2E

de seiembro de 2017, para instituir o Sistema DigiSU§ Gestor/IVlódulo de Planejamento - DGMP' no âmbito

do Sistema Único de §aúde - SUS.

1.2. Conforme quantitativos

I .3. Natureza da contratação:

1.4. Regime de execugão: indi

1.5. Prazo de vigência da contra

2.1. A contratação de empresa o fomec
necessidade da Supo tco Es

de Saúde - SMS c
(PMS, PÀ§ E
DIGISUS em a
I/GM/IVIS, de 2E b

TERMO DE REX'ERENCIA

aclma
Instru

BA com reendido

insúumento contratual.

faz-se necessária em vista da
retaria Municipal

de Documentos
unto ro sistema
Consolidaçâo n'
Planeiamento -

u-se em realizar um
da qualidade.

do objeto acima
dos princípios da
sendo levada em

alecendo, portanto,

ade 12 (doze) meses,

com a pÍoposta

e

p

d

DGMP, no âmbito do
procedimento com a

2.2. Assim, sugere-
especificado, sob o
econom icidade e a
consideragão, c
no presente caso, a econom

3.1. Os serviços objeto

3.2. Os serviços deve

contados a paÍir da
com erci al apresentada pe la CONTKA- a partir da ordem de servr9o.

3.2.1. Cúerâ única e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pela Prestação dos Serviços no

Município de Capela do Alto Alegre.

3.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as espêcifrcações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado do fato, que deveÉ ser encamiúado a autoridade superior, sob pena de

responsabilidade.

(PMS, P
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4.T. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATA}ITE

4.1 .1. Oferecer todas as condigões e informações necessírios para que a CONTRATADA possa executar os serviços

denho das especificações exigidas neste Termo de Referência;

'j,il l.-;.'f'r. 1\, ii i,

{Á

1,.t..'Í)



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.1.2. Emitit nota de empeúo a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Regisao de Preços;

4.1 .3. Encaminhar a nota de empeúo para a contratada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições paÍa que a mesma possa cumprir suas obrigações dento dos Prazos
estabelecidos;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administragão especialmente

designado para tanto;

4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidades previ Te la;

4.1.7. Pagar a farura ou nota neste Termo de Referência.

4.1 .8. A Administração terá
orçamentâios para sua continu

não dispuser de cÉditos
oferece vantagem.

-'(.2. DAS OBRTGAÇÔES DA C

4.2.1. Executar os serviços urses nec.essários ao prefeito

cumprimento das cláusulas con

4.2.2. Aceitx os pela adm in istração dae

Prefeitura Municipal

4.2.3. Responsabil
cumprimento das

4.2.4. Ressarcir o
provocados par ineficiê

4.2.5. Manter d
de habilitação e qua

4.2.6. Responder
de força maior, ap

de 48 (quarenta e o

4.2.7. Não transferir a

subcontratar qualquer das p

- ou na minuta de conrato;

s,

133Dl;
s empregados no

e,/ou a terceiros,
idas.

todas as condições

de motivo
a TANTE no prazo

assumidas, nem

no Termo de RefeÉncia

, fiscais, comerciais,
incidam ou venham a

e seus anexos, que integÍam este

4.2.E. Responsabili las

taxas, fretes, seguros,
incidir na execução

4.2.9. Submeter-se-á a as do Termo
contrato, independente da transcrição.

4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços

efetuados im qu" r" verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução ou dos materiais

empregados, a critério da Administração;

4.2.11.lJtilizar empregados habilitados e com coúecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de

conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de

Previdência Social, o Sr. Nolivaldo de Souza Santos, inscrito na marícula sob o no 006244, respectivamente, aos

quais competira dirimir as dúvidas que surgirem no curco da execução do contrato e de tudo dará ciência a
Administração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclul nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, nlio implica ern corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em confoÍmidade com a L€i 14.133D021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventuaknente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente paÍa âs providencias cabíveis.

6.1. O valor previamente e os valores praticados pelo
mercado, considerados os I serem contratâdas,

observadas a potencial econom do objeto;

6.2. O valor estimado seú de
parâmetros previstos no § lodo

6.3. O orçamento estimado da

par meio da utilização dos

do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgação do
elaboração das propostas. Contu

agões necesúrias para a

Será selecionado sta poÍ valor
global, desde q p

intemo e extemo

7.T. HABILITAÇ
7.1.1. A Hab Eentos:

a) Registro Com
b) Ato Const em se tratando de

sociedades com

de

te
úl

a de diretoria em exercicio;

consolidada e, no
caso de sociedade
adm inistradores;

de eleição de seus

c) inscrição do ato consti
d) Decreto de a em se em no país, e

ato de registro
assim o exigir.

quando a atividade

7.2. REGT]LARIDADE FISCAL STA:

7,2,1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes

documentos:
a) Prova de inscrição no Cadasho Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/I\4F);
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de débitos

relativos a ributes federais e da Divida Ativa da UniÍio fornecida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado

de Regularidade do FGTS -CRF;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

I

.133, de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
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7.3.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade peÍtinente e compatível em características,' 
quuriidud"i 

" 
pr-oi 

"o. 
o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fomecidos.

por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

8.1. Os recurses para cobeÍtura das despesas decorrentes da execução do objeto confratado correrão a conta da

. seguinte dotação orçam entária:

bservar as leis, decretos,

aplicáveis ao objeto

toda a legislação

m o de aceitabilidade do preço

Rs 37.920,00t2 Rs 3.160,00

J»§§s

MêsI

compreendido por apoio na Elaboração de Documentos (PMS, PAS

E RAG'S), Acompanhamento e Inserção de Dados (PMS, PAS E
RAG'S) junto ao sistema DIGISUS em atenção a Portaria no 750, de

29 de Abril de 2019 que altera a Portaria de Consolidação no

I/CM/MS, de 28 de setembro de 2017, pzra instituir o Sistema

DigiSUS Gestor/Módulo de Planejamento - DGMP, no tunbito do
Sistema Único de Saúde - SUS

Altoe-
Suporte Técni
Secretaria Municipal

9.1. A contratação será real
regulamentação,
da contratação, inc

9.2. Na elaboração o
municipal, estadual,

o Códigos, leis,
o Normas brasil

Normas regu
. Outras normas

--Para efeito desta contratagão,
obal é de: R$ 37.920, (trinta e se

ERIVAN

Capela do Alto Alegre/BA, 13 de Março de 2023.

VA
Sec. Municipal de Saúde.

,Jii

rll



P rtma PRIME CON8ULTORIA E SOLUçÔES EM GESTÂO DE SAÚDE EIRELI
cNPJ 33.741.14v000í-{Xt

iôria e roluçôê6 em 9e5lã0 de sáúd€

PROPOSTA DE PREçOS

À pRrrrruna MUNtctpAL DE cApELA Do ALTo ALEGRE- BA

A/c sEToR DE ttctrlçóts t courRATos

ESTA EMPRESA, INTERESSADA EM OFERTAR SERVIÇO PARA ESTE tr,lUtttCíptO,
poR MEro DESTE DOCUMENTO, DTRECIONA SUA PROPOSTA DE PREÇO PARA O

SEGUINTE OBJETO:

supoRTE rÉcrutco E EspECrALtzADo JUNTo Aos tNsrRUMENTos DE cesrÃo
dA SECRETARIA MUNICIPAL OE SNÚOE - SMS DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

compreendido por apoio na ELABORAÇÃO de documentos (PMS, PAS E RAG'S),

ACOMPANHAMENTO E INSERÇÃO DE DADOS (PMS, PAS E RAG'S) JUNTO AO

sistema DIGISUS em atenção a PORTARIA No 750, DE 29 DE ABRIL DE 2019 que

1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, paraaltera a ffieodidação n

instituir ô Sistgtqlgisu5 Gg*Êt/
do Sistema U[co d$aúde SUS.

s?
ATNDA r§A offirrr roanr, §ecu

o

M§
sã

aâ
Er§

ulo

ES ctFt

to-

ôes s (R$):

no âmbito

R$ 3.000,00 R$ 36.000,00

Obs: Proposta é válida por&) dias a contar da data de sua assinatun.

Capim Grosso - BA, 23 de Fevereiro de 2023.

GILCTEBIO D Rtos
CPF: 029.124.855-17

NúcLEo DE TREINAIIENTo E ouALlFlcAçÃo Eil sÂÚDE
Rua Vila Verde, 67 - José Mendes de QueiÍoz - capim Grosso - BA

CEP .14695-000 - (74) 99€04-1C01 - primesalud.com.f,r - contalo@pÍimesalúd.com.br

TOTALPERIODO VALOR MENSAL

12 MESES



KLISSIA DA SILVA TRINDADE
cNPJ 24.302.676i000r-06

PROPOSTADE PREÇO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PARA A PREFEITURA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

A empresa KLISSIA DA SILVA TRINDADE, CNPJ de no 24.302.67610001-06. situada na Rua

AURELINO MENDES SILVA, N'345, CENTRO VARZEA DO POÇO - BA, CEP.:44.715-

000-E mailKIISSIATRINDADE@HOTMAIL.COM,fone: (74)99994-7267.Vemapresentar

PROPOSTA DE PREÇOS PARA:

TOTAI,

0l RS

3.2E0,00

VALOR TOTAL PÀRÁ 12 MESES R$ 39.360,00

Cotacão vá lida oor 60 dias.

VARZEA DO POÇO - B4,2'.7102/2023

KLI A A SILVAT ADE

RÍi
39.360,00

QUANT. VALOR
MÊsITEM

DESCRTÇÃO DO SERV|ÇO

t2
Meses

SUPO TC TÉCNICO E ESPECIALIZADO JUNTO AOS
INSTRUMENTOS DE GESTÃO da Secretaria Municipal de
Saúde - SMS de Capela d_o Alto Alegre - BA compreendido
por apoio na ELABORAÇAO de documentos (PMS, PAS E

RAG'S), ACOMPANHAMENTO E INSERÇAO DE DADOS
(PMS, PAS E RAG'S) junto ao sistema DIGISUS em atenção
a PORTARIA No 750, DE 29 DE ABRIL DE 2019 que altera
a Portaria de Consolidação no l/GM/MS, de 28 de setembro
de 20L7, para instituir o Sistema DigiSUs Gestor/Módulo
de Planejamento - DGMP, no ámbito do Sistema Unico de
saúde - SUS.

Rua ÂURELINO MENDES SILVA, fJô 345, CENTRo - VARZEA Do PoÇO - BA, CEP : 44 715-000 - E - nrail
KLISSIATRINDADE@HOTI"íAIL.COIY, Fone: (74) 9 9994'?267.
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GUIMARAES CONSULTORIA & GESTAO EM SAUDE EIRELI
cNPJ 29.723.092/0001 -1 0

PROPOSTA DE PREçO
VÁLIDA POR 60 DIAS

DESTINO: PREFEITURA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

A empresa GUIMARAES CONSULTORIA & GESTAO EM SAUDE ElRELl, inscrita no
CNPJ de n" 29.723.09210001-10, situada na Praça NOVE DE MAIO, N' 06, NOVO
HORIZONTE- CAPIM GROSSO - BA, CEP.:44.695-000- E - mail
ORIONSOLUCOESEMPRESARIAIS@GMAIL.COM, fone: (74) 3651-2775. Por meio
deste instrumento, vem apresentar PROPOSTA DE PREÇOS PARA:

OBJETO:

SUPORTE TEÇNICO E ESPECIALIZADO JUNTO AOS TNSTRUMENTOS DE GESTÃO

da Secretaria Municipal de Saúde - SMS de Capela do Alto Alegre - BA compreendido
por apoio na ELABORAÇÃO de documentos (PMS, PAS E RAG'S),

ACOMPANHAMENTO E INSERÇÃO DE DADOS (PMS, PAS E RAG',S) junto ao sistema

DIGISUS em atenção a PORTARIA No 750, DE 29 DE ABRIL DE 2019 que altera a

Portaria de Consolidação no 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para instituir o

Sistema DigiSUS Gestor/Módulo de Planejamento - DGMP, no âmbito do Sistema Único

de Saúde - SUS.

PERíODO: 12 MESES

VALOR P/ MÊS: R$ 3.200,00

VALOR TOTAL: R$ 38.400,00

Capim Grosso - BA, 27 10212023

AITAN G. ROCHA
CPF n" 014.926.435-64

Praça NOVE DE IYAIO, N' 06, NOVO HORIZONTE - CAPII4 GROSSO - BA, CEP : 44,695-000 - E - môil
ORIONSOLUCOESENIPRESARIAIS*^Gl4AlL.COM, fone: (74) 365L-2775.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIçÃO

33.74't.í4510001.00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

27tO512019

NOIÚE EMPRESARIAL

PRIME CONSULTORIA E SOLUCOES EM GESTAO DE SAUDE EIRELI

T LO OO ESÍASELECIMENÍO (NOME DE FAAITÂSIA)

PRIME CONSULTORIA EI' SAUDE
PORÍE

itE

cÓorco E oEscRtçÁo DA AÍlvtoADE ECO

70.20.{-oo . Atividades d9 consulloriâ om gêstão gmpresarial, êxceto consultgria tácnica espêcíica

c E DESCRI OAS ATIVIOÂOES ECON CAS S

74.90-í.99 - Outras atividãdes pron§slonais, cientÍflcas e lécnlcas não esPeclrlcadas anteriormente
32.'lí.3.00 . Serviços comblnados de escritóÍio e apoio admlni§trativo
82.19.9-99 - Preparaçâo de documentos ê serviços €speciallzados dê apolo administrâtivo não sspecificados
-r,êÍiormênte

- .41.4.00. Educação prof,sslonaldo nivel tócnlÇo
. js-6-05 - Cursos pÍêparató os para concursogv io.99-6-99 - Outras âtivldados de enslno não especlíicada§ anteriormente

' 36.10.1{2 - Aüvidades do aigndimento em pronto€ocoro e unldadês hospitalares paÍa atendimento a urgências
36.2í.6-02 - Servlços móvêE de atendlmento a urgências, exceto por UTI móvel
86.30.5.0í . Ativldade médlca ambulatorial com recurcos para realização de procedlmentos clrúlgicos
86.30. 12 . Atlvidade módlca .mbulatorlal com recuÍsos para realização dê exames complementares
86.30-5{3 - Ativldade médlca ambulatoÍlal restrlta a consultas
86.30-544 - Atlyldade odontológlca
E6.40-2-03 - Sorvlços de dlállse e neÍÍologia
E6./0.2-05 - S€rvlços de dlagnóstico por imagem com uso do radiação ionlzante, excoto tomograÍia
86./Ír.2{6 - Ssrvlços de rsssonância magnética
86.50.0.0í . Ativldades de €nfêrmagem
86.50{42 - Atlvldades de pÍof,ssionale da nutrição
86.50.0-03 - Atividades de Psicologia o peicanáll3e
86.50.0-04 - Ativldadss de llsloteÍapla
86.50.0{5 . Atlvldades de terapla ocupacional

cÔorGo E DESCRIÇ DA NATURE.ZA JII

230.5 . Emprêsa lndividual do RqsPonsabilldads Llmitada (do Naturoza Empresári

LOGRÂOOURO

R VILA VERDE
NÚiIERO

67

CEP

44.695.000
EAIRRO/DISTRITO

JOSE ]íENDES DE QUEIROZ

COMPLEMENTO

MUNIC Pro

CAPIÍT GROSSO

TELEFONE

(74) 9904.100í/ (74) 365í-2775
ENDÉREÇO EL co
GILSRIOS@YAHOO.COM.BR

gA

ENTE FEOERÁTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

2710512019
SIT

ÂTIVA

MOTIVO DE SITUAçÁO CAOASTFÀL

E!-ú OA SIÍUAçÃO ESPE'IAL
SIT ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.8ô3, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2111212020 às 20:44:3í (data e hora de Brasília). Pâgina: 'l12



2111212020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

,Ci\jE EMPRESAFIIÂL
I pnrue cotsurrorua E solucoEs EM GEsrAo DE SAUDE E|RELT

Núr,!ERo DE rNScRrÇÃo

'.-: .7 41 .1451000'.t-O0
,..-ÍRtZ

CEP
,t4.695-000

OIGO E DE OASATIVIOADES ICAS SECUN

86.50.0{7 - Atividades d€ torapia de nutrição enteral e parenteral
66.60.7{0 - Atividades de apoio à gestão de saúde
87.11-5{3 . Atividades de a3§istência a dgficiêntês físicos, imunodeprimidos e convalescentes
E7.12-3.00 - Atividadês do ÍoÍnêcimento dê inÍra{strutura de epoio e assistància â paciente no domicilio
87.20-{-0í . Atividades de ceírtros de assislância psicoasocial
E7.20.4-99 . Atividadea de assistência psicossocial e à saúde a poÍtadores de distúóios psíquicos, deÍiciência mental e
dêpendência química e grupoa aimilares não gspecificadaa antedormenle
93.í3-í.00 . Ativldades de condicionamento fÍalco

CÔDIGO E OESCR DA NAÍURÍzA JU

230-5 . Empresa lndividual de Responsabllldade Llmttada (de NatuÍeza Empresáí

TOGRADOURO

R VILA VERDE
NÚMERO

67

MUNtclPto
CAPIM GROSSO

COI\,IPLEMENTO

8ÀRRO/DISTRITO

JOSE ME DES OE OUEIROZ

ENDEREÇO rco
GTLSRTOS@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(74) 990+í001/ (74) 365í-2775

CoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRÂL

DATA OE ABERTURÀ

27nsn019

BA

,r:E FEDÊRÂTtvo REsPoNsÁvEL (EFR)

CAOASTRAL

ATIVA
OÁTA OA SITUAçÁO CAOASTRAL

27t05t2019

MOTIVO OE SIÍU

SIÍUAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pêla lnstruÉo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 20'18

Emitido no dia 211121202O às 20:44:31 (data e hora de Brasília).

ESPÊCIAI
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GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 06103/2023 14:55

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os êÍêltos do§ arts. 113 ê 114 da Lel 3.950 de íí dê dozombro ds í98í - códlgo
TÍibutário do Estado da Bahla)

Certidão No: 20231483849

RÂzÀo SocI,AL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

tNscRrÇÁo EsTAouaL CNPJ

33.741.145/0001-{X)

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou iurídica acima

identiÍicada, relativas aos tributos adminislrados por esta Secretaria.

Esta ceíidão engloba todos os seus ostiabelecimentos quanto à inexistância de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahiâ

cobrar quaisquer débitos que viersm a ser apurados posteriormente.

Emitida em 06/03/2023, conformê Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

A AUTENTTCIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo conjunla do carlâo originalde inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federâl do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt



Voltar lmpnmir

Cá.I,íA
cAtxA EcoNôMrcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

33.741.14slooo1-00

PRIME CONSULTORIA E SOLUCOES EM GESTAO DE SAUDE EIRELI

R VILA VERDE 67 I JOSE MENDES QUEIROZ / CAPIM GROSSO / BA /
44695-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei L036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentês a contríbuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:0s/03 / 2023 a 03 / 04 / 2023

CeÉlficação Número: 2023030501503054132133

Informação obtida em 06/03/2023 t4i55234

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Páglrre 1de 1

].01.)ll:. JtJ I) l" il iÀR li.)
JLTi] 1 -LÇA DO TRABALHO

CERTIDÁO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIHISTAS

Nome: PRIME CONSULTORIA E

E Fr LrÀrs )

CNPJ : 3 3 . 7 4 1 . 1 4 5 / 0 0 0 1- 0 0

Certidão n": 957 3552 / 2023
Expedição: O6/03/2023, às
validade: 02/09/2023 - 180
de sua expedição .

SOLUCOES EM GESTAO DE SÀUDE LTDÀ (MATRIZ

l-4:53:55
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PRIME CONSULTORIÀ E SOLUCOES EM GESEÀO DE SÀUDE LTDÀ

(lilÀTRr z E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 33.7111.145/0001-00,
NÃo coNsEÀ como inadimpfente no Banco NacionaL de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

L3.461 /201,1 , e no Ato 0l/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão sào de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou fiLiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus,br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀÇÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecídas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabaLhistas, inclusive no concernenfe aos
recolhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados perante o Ministérío PúbIico do
TrabaIho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títuIos que, Por
di,sposição legaf, contiver forÇa executiva.

fir!i.làs e i,,.re:r!,:,:í!: ind !1-,L.jus br



MUNICIPTO DE CAPIM GROSSO
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data lmpressão: 16101 12023

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 00000070/2023

Emissão: 0111612023

Validade: 01j1612023

PRIT/IE CONSULÍOR,A E SOLUCOES EM GESTAO DE SAUDE EIREL
CGA: 0(n.N1.23ôfinr-71
CNPJ: 337111450(n1N
CNAE: 7020400
RUA WLLA WRDE,67

JOSÉ MENDES DE QUE/,ROZ
tu.69í000 - cAPtt GRosso - aÁ

Etu CUMPR|MENTO AO DESPACHO EXARADO EM pETtçÂO PROTOCOLADA NESTE óRGÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRÁR DÍVIDAS QUE
VENHÂM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIOOS FINS DE DIREITO, OUE, MANDANDO REVER
OS REGISTROS DA DiVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXSTÊNCIA DE
DÉBrros RELATrvos À lNscRtçÂo ActMA, E PARA CoNSTAR, óETERM|NE| euE FossE EXTRAIDA ESTA
CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RÂSURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

]lfl llillflt ilililililtfl [1 I ilt lil
(Ú220230mm70mm1944ó35



iIINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria€êral da Fazenda l{acional

CERNDÁO POSITIVA COiI EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÁO

Nome: PRImE CONSULToRIA E SOLUCOES EM GESTAo DE SAUDE LTDA
CNPJ: 33.741.145/0001-00

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas ds
rêsponsabilidadê do suieito passivo acima identificado que viersm a s6r apuradas, é certiÍicâdo que:

í. constam débitos adminislrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos têrmos do art. í 51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro dê 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto àe dêcisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certificação da regulaídade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimênto matÍiz e suas Íiliais e, no c.rso de ente Íederativo, para
todos os ÓÍgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçeo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 9.212, de 24 de julho de 199i.

A acêitâção desta certidão esÉ condicionada à veriÍicação de sua autenticidâde na lnternet, nos
endêreços <http://rb.gov.be ou <httpJ^^rurw.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emilida gratuitamente óm base na portaria Conjunta RFBipGFN no 1.75.1, deZt1Ot2O14.
Emitida às 09:38:42 do dia 20102J2023 <hora e data de Brâsília>.
Válida até 1910812023.
Código de controle da cêrtidão: ABF7.2689.FB5F.7FOC
Qualquer rasura ou emenda invalidará êsle documento.



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVTDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

pRrME CoNSULToRIA E soLUÇÕES EM GESTÃo DE sAúop, rmrr,r
Pelo presente Inslrumento Particular de ato Constitutivo:

GILCLEBIO DA SILVA RIOS iracionalidade BRASILETRA, nascido em 26103/1988, CASADO
EÍn COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENFERMEIRO, CPF N" 029.124.855-17, CARTEIRÂ
DE IDENTIDÂ.DE no 095992tó34, órgão expedidor SSP - BA, resídenre e domiciliado(a) no(a)
RUA VILA VERDE, 67, JOSE MENDES DE QUEIROZ, CAPIM GROSSO, BA, CEP
44695000, BRASIL.

Resolve por este ato CoNSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico,
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art 980-A da trci no
1O.406t2O02, mediante as condi@es e cláusulas seguinres:

DOENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRÁ. Declara, sob as penas de lei, que se enquadÍa na condição de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complernentar no tZ3,de t 4tDnOO6.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DÀS FILIATS

CLÁUSULA SEGUNDA. A emprcsa gira sob o nome empresarial PRIME CONSULTORIA E
SOLUÇÔES EM GESTÃO DE SÀúDÉ EIRELI e nome fantasia pRrNG CONSULTORJA EM
SAUDE.

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: RUA VILA VERDE, 67 , JOSÉ MENDES DE
QUEIRoZ, CAPTM GROSSO, BA, CEP uÍ4.695-000.

CLÁUSULA QUARTA. A empresa podeú, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alrcração do ato constituüvo.

DO OBJETO EDA I'I]RÁ.ÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A êmpresâ teÍá por objero(s):
ATIVIDADES DE CONSULTORIA-EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CoNSULToRIA TÉcNIcA EsPEcÍFIcA; ATIVIDADES PRoFISdIoNÀis,êENrÍrlcas e
rÉcNrcAs, rNCLUsrvE AssESSoRTA E coNSULroirÀ EútÃrpÉ Ê-r"míiôinÃ-óõ
TRABALHO, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS, SERVIÇOS
DE CONSULTORIA EM ESTATISTTCA, SERVIçOS DE CONSULTORIA, AS'SESSOúÀ

Req: 81900000564868

{2

Pfuina I

C6dmco o Rêgistro sob o no 97861697 em 27105/20.19
Protocolo 196571@5 de 24lOSl2O19
Nomê da êmpresa pRtME CoNSULToRtA E soLUçôEs EM GEsTÂo DE SAúDE ETREU N|RE 29600395655
Estê documento @de sêr verlÍicado em htQ //regin.juc€b.ba.gov.br/AUTENTlcAcAoDocuMENTos/AUTENTtcAcAo.aspx
Chancêla 306293751249156
Esta ópia foi autgnticáda digitalmenre e assin ada efi 2? lOSt2Olg
por Tiana Rêgila M G de Araújo - Secretária-cer-al

'UCEB



ATO CONSTITUTIVO Di EMPRE,SA INDIVIDUAI DE RESPONSABILIDADE
LIMTTADA

PRIME CONSULTORJA E SOLUÇÓE,S EM GESTÃO DE SAÚDE EIRELI

NA ÁREA vrÉolce; sERvrÇos coMBtNADos De sscrutónuo p apoto
ADMINISTRATIVo INCLUSIVE SERVIçoS DE RECEPÇÃo, PLANEJAMENTo
FINANCEIRo, CoNTABILIDADE, ARQUIVAMENTo, PREPARAçÃo DE MÂTERIAL
PARA ENVIO POR CORREIO; PREPARAçÃO DE DOCUMENTOS T SENVTçOS
ESPECIALIZADOS NO APOTO ADMINISTRÁTIVO, INCLUSTVE SERVIÇO DE PR-EPARO
DE DocuMENTos, DICtrAÇÃo DE TExros, rREENcHIMENTo pe ronrvrulÁruos,
coLocAÇÃo DE sEl.os E DEspAcHo DE coRREspoNoÊucn, nroaçÃo oe
CARTAS E RESUMOS; EDUCAÇÃO PROFISSIONN,I- OE TVÍVEI TÉCNICO, INCLUSIVE
As INSTITUIçÕES euE oFERECEM cuRsos DEsTINADos A pRopoRcIoNAR
HABTLITAÇÃo pRoFIssroNAL, coM oRcANIzAÇÃo cuRRlcur.an rnórnre;
CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; ATIVIDADES DE ENSINO INCLUSTVE
CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PENÍVEL EÁSICO, DEDURAÇÃO
VARIAVEL DESTTNADOS A QUALIFÍCAR E REQUALIFICAR OS TRABALHÃDORES,
INDEPENDENTEMENTE DA ESCoLARIDADE PRÉVIA, NÃo ESTANDo SUJEIToS A
REGULAMENTAÇÃo CURRIcULAR; ATIVIDADES DE ATENDIMENTo EM PRoNTo
SOCORRO E UNIDADES HoSPITALARES PARA ATENDIMET{To A URGÊNCTAS;
SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCTAS, EXCETO POR UTT MÓV'ELi
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÂO DE
PROCEDIMENTOS CIRÚRCICOS INCLUSIVE AS ATIVIDADES DE CONSULTAS E
TRATAMENTo MÉDtco eRESTADAS A eAcIENTES euE NÃo estÃo soa REGIME
oe rurenneçÀo, coMo coNSULTóRros, AMgur-A.iónros, posros DE
ASSISTÉ}ICIA MÉDICA, CÍ lÍNICAS MÉDICAS ÊSPECIALIZADAS OU NÃO,poltcLlNlcas, coNsul-róruos pRlvADos EM HosprrArs, crh.ucas óB
EMPRESA§, DESDE QUE SEJAM EQUIPADoS PARA A REALIZAçÃo DE
pRocEDIMENToS clnúncrcos; ATtvTDADE MÉDlcA AMBULÁToRrAL coM
RECURSoS PARA REALIzAÇÃo DE ExAMES CoMPLEMENTARES INcLUSIVE
coNSULTAS pRESTADAS eu coNsuuróRros, AMBULATóRIos, posros DE
nsslsrÊrucn MÉDIcA, cLiNrcAs MÉDrcAS; ÀTtvrpaoe vÉplce AMBULAToRIAL
RESTRITA A coNsuLTAs rAIS coMo AS ÁTrvrDADEs DE TRÁ.TAMENIo uÉprco
PRESTADAS A PACIENTES EXTERNOS EXERCIDAS EM CONSULTÓRIOS,
enagurlrónlos, posros DE ASSrsrÊNcIA MEDrcA, cr.fiüces vÉprcÂs,
cLíNrcAs oFTALMoLóGrcAs E pol-rcLÍNrcas; ATTVIDADE oDoxrolóáca;
sERVrÇos DE DrÁLrsE E NEFRoLocTA TArs coMo os sERvrÇos DESTINADo's Ao
TRATAMENTo DE pActENTEs cov rusurtctÊNctA RENAL cnôNrc.n Nas
MoDALIDADES op npvoorÁutse e »rÁr_rse eERIToNEAL; sERvIÇos DE
DlAcNósrrco poR tMAcEM coM uso DE RÁ,DrAÇÃo loNrzaNtr, exceTo
ToMocRÁFrA TAIS coMo RADIoLocIA MEDICA r, opoNrol_óctca,
DENsrroMETRre óssEe, HEMoDtNÂMrcA, MAMocRAFTA; sERvIÇos DE

Req: 819O00005ó4866 2

Cerlifico o Registro sob o no 97861697 6m 27loí20't9
Probcolo '196571685 de 24105nO19
Nomê da êmpresa PRIME CONSULTORTA E SOLUÇoES EM GESTÁO DE SAúDE EtRELI N|RE 29600395655
Este documento @e sêÍ verific€do em http://regin.iucêb,ba-gov.bÍ/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancêla 3C1629375í 2491 56
Estâ ópiá foi 8utênüc€da dtgitâlmente e assin€]da em 21rc5n019
por Tiana Regila M G de Àaúio - SecÍolária-ce.âl

{2
'UCEB



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVII'UAL DE RESPONSÁBILIDADE
LIMITADA

PRIME CoNSULToRIA E soLUÇÔEs EM GEsTÃo DE sAÚoB pTnTT,T

RESSoNÂNCIA vnGNÉITca; ITIVIDADES DE ENFERMAGEM; ATIVIDADES DE
PROFISSTONAIS DA NUTRIÇÃO; ATIVIDADES DE PSICOLOGIAE PSICANÁLISE;
ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA; ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL;
ATIVIDADES DE TERAPTA DE NUTRIÇÂO ENTERAL E PARENTERAT; ATIVIbADES
DE APOIO À OESTÀO DE SAÚDE INCLUSIVE AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA; ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A DEFICIENTES FÍSICOS,
IMLTNODEPRIMIDOS E CONYALESCENTES; ATIVIDADES DE FORNECIMÊNTO DE
INFRAESTRUTIIRA DE APOIP E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMTCÍLIO'
ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL INCLUS1VE AiENDEM
A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU DOENçA MENTAL, DISTUNOIóS PtiOú-CõS í.
PROBLEMAS CAUSADOS PELO USO DE DROCAS; ATIVIDADES DE ASSIàTÊNCiÀpstcossocrAl- E À SAúDE A poRTADoRES DE DisrúRBros piiôúiôoil -. '-.. ^

DEFrCÉNCIA MENTAL E DEPENDÊNCrA quÍrvrtcÀ e cnupos INCLUSTVE
FORNECEM CUIDADOS MEDTCOS E SERVIçOS DE ALO,JAMENTO E ALIMENTAÇÃO,
SUPERVISÃO; ÂTIVIDADES DE CONDICIOúAMENTO FÍSICO TAIS COMO
GÍNASTÍCA, MUSCULAÇÃO, YOGA, PILATES, ALONGAMENTO CORPORÁL. ANTI.
GINATICA, REALIZADAS EM ACADEMIAS, CENTROS OE SEÚPE riSrCN P IOóÀIS
ESPECIÁLIZADOS;.

coDrF rcAÇÃo DAS ATIVTDADES ECONôIVÍICAS

?0204100 - atividades de consurtoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica.
?^!?9-!/2? - outras atividades profissionais, científicas e técnicas nÍlo especifiçadas anteriorments.
821l-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo.
8219-9199 - preparação de documentos e servigos especiarizados de apoio administrativo não
especi fi cados anteriormente.
8541-4/00 - educação profissional de nível técnico.
8599-6/05 - cursos preparatórios para concursos.
8599-6/99 - outras atividades de ensino não especificadas anteriormente.
8610-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socoÍTo e unidades hospitarares para
alendimento a urgências.
86?l-6102 - serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por uti móvel.
8630-5/01 - atividade médica ambulatoriar com recursos para Íearizaçco de procedimentos
ciúrgicos.
8630'5102 - atividade médica ambulatorial com Íecursos para reatização de examescomplementares.
8630-5/03 - atividade médica ambulatorial rcstrita a consultas,

Req: 81900O00564868 gina 3

&
Certifico o Registro sob o no 9786í697 sm 2710í2019
Protocoio 196571685 de 21rc5n019
NOME dA EMP.êSA PRII\,IE CONSULTORIA E SOLUÇÔES EM GESTÂO DE SAÚDE EIREU NIRE 29600395655
Estê documento podê ser vedficádo em hlQ //íêgin.juceb.ba.gov.br/AUTENTtcAcAoDocuMErurostaureNrtôacao.""p,
Châncela 30629375',249156
Esta ópia foi autenticada digitalmente e assinada eín 2ttOSl2Ojg
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RE§PONSABILIDADE
LIMITADA

PRIME CONSULTORIA E SOLUçÔE§ EM GESTÃO DE SAÚDE EIRE,LI

8630-5/04 - atividade odonrológica.
8640-2103 - serviços de diálise e nefrologia.
8640-2105 - serviços de diagnóstico por imagem oom ,so de radiação ioniznte, exceto
tômografia.
8640-206 - scrviços de ressonância magnética.
8650-0/01 - atividades de enfermagem.
8650-0/02 - atividades de profissionais da nutriçâo.
8650-0/03 - atividades de psicologia e psicsnálise.
8650-0/04 - âtividades de fisiotegapia.
8650-0/05 - atividades de teÍapia ocupacional.
8650-0/07 - atividadês de têÍapia de nutrição enteral e paienteral.
8660-7/00 - atividades de apoio à gestão de saúde.
871l-5/03 - atividades de assistência a deficientes ffsicos, imunodcprimidos e convalescêntes.
87l?-3lOO - atividades dê fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no
domicÍlio.
872O-4lOi - atividades de centros de assistêncie psicossocial.
8720'4199 - atividades de assistência psicossocial e à saúde B lbrtadoÍes de distúóios psíquicos,
deficiência mental e dependência química e gn:pos similares nÀo cspecifico.ras anteriormenie.
93.I3-l/00 - atividades de condicionamento fisico.

cl-Áustll-A sExrA. A empresa iniciará suas âtividades a parrir da data do arquivamento e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

CLÁUSULA SÉTIMA, A empresa tem o capital de R$ 100.00O,0O ( cern mil reais),
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrent€ nacional, de responsabilidade
do tirular.

CLÁUSULA OlTAyA. A responsabilidade do titular é resÚita ao valor do capitrl integralizado.

DAADMIMSTRÁÇÂO

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa cabeni ISOLADAMENTE a GILCLEBIO
DA SILVA Rlos com os poderes e atribuições de representaçâo ativa e passiva, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticâr todos os atos compreendidos no objeto, sempre dé inte,resse
da ernpresa, auforizado o uso do nome empresarial.

Req:8190000056a868
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

cLÁusuLA DÉcrMA. Ao término de cada exercicio da empresa, em 3l de dezembro,
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimoniai e io balanço a" *""r-úo
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados,

DO FALECIME,NTO

cLÁusuLA DÉCIMA PRTMEIRÂ. Farec€ndo ou interditado o titurar, a empresa continuaní
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexí$indo'interesse dÀtes,
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situaçilo patrimonial da empresq à
data da resoluçeo, verificada em palanço especialmente levantado.

DA DECLARAÇÃO P.E óTSTTi,TTEDIMENTO

cl-Áusul.À DÉcrMA sEcuNDA. o(s) Administrado(es) declara(m), sob as penas da rei,
que não esül(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa,'por tei eslecial ou em
virtude de oondenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dila, a pena que vedc,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbricos, ou por crime falimentar, d; pr.e;ric"çã",
peita ou_ subomo' coúcussão, pecurato ou contra a economia popurar, corfoa o sisteàa finanéiro
nacional, contÍa normas de defesa da concorrência, contra as-riações de consumo, fé pública óu
propriedade-

cLÁusuLA DÉCIMÁ TERCETRA. o titular da empresa declara, sob as penas da lei, que nâo
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedid-o po* 

"oniitrir "presente EIRELI.

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL ItE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

PRIME CONSULTORIA E SOLUÇÔE§ EM GESTÃO DE SAÚDE EIRELT

I}O FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foTo de CAPIM GROSSG BA Para o
exerclcio e o cumprrment dos dkeitos e obrigagões resultantes deste ato constitutivo

CAPIM CROSS BA,22 e 2019e
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TER]VIO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA PRIME CONSULTORIÂ E ES EM GEST Df, SA DE EIRELI
PROT(rcOrÍ) 19ó57168s- 211052019

ATO 091 - ÂTo coNs?ITUTM
EVTNTO ü'I - ATO CONSTITUTÍVO

MÂTRIZ

29óm195655
33.741.145/000r-00
lFlco o REGISTRo EM 27105/2019

I5 - ENQUADRÂIT,! EN TO DE MICROEMPRESA
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FrscAlzlçÃo Do FUNGIoNAMENTo

PREFEITURA MLJNICIPAL DE CAPIM GROSSO

No: 60532

ESTAIDO I'A BATIT.A

2023I I

NO]íE:
PRIME CONSULTORIA E SOLUCOES EM GESTAO DE SAUDE EIRELI

CGA: 000.004.236i001-71 CGA Anlêrior:

FAi{ÍASIA: PRIME CONSULÍORIA EM SAUDE

EI,IDERÊçO: RUA VILLA VERDE,67 - JOSÊ MENDES DE OUEIROZ

44.69Í000- CAPTM GROSSO - BA

CPJ/CPF: 33-741.'14510001-0ú

CNAE PRINCIPAL

cNAETRTBUÍÁR|o: zo2o4roo

DEMAIS CNAEs:

Atrvrdades de consultoria em gêstáo empresanal, exceto consultoria técnica especííca

Suleito a Fiscalização Sanitária: NÃO

Sujoito a Fiscalização Ambiental: NÂO

Oata do lnscrição no Cadastro Municipal: 2A10512019 Hora de Funcionamonto: 08:00 às 1B:00
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Observaçóês: Emissão:24l01/2023
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Nom6/Ende.eço paÉ enlrega

GILCLEBIO OA SIIVA RIOS

RU VILA VEROE, 0067 . J M OUEIROZ

CÀPIM GROSSO Cep 44 69S00

NOTA FISCAIJCONTA OE AGUA E/OU ESGOTO

CNPJ 13_504 ô75/0001-10 tNSC. EST.00665571
Caúo 

^dmhrstrálNo 
dâ BahECAB.4à Av- n'420. CEP 41745,002

04t2022 0375 1 06.0321.1.0030.00000 00012913 000012913

264 255 10to22022 A 11t03t2022

ov

I

RU VILA VEROE 0067 - J Í\,1OUEIROZ

CAPIM GROSSO. J M OUEIROZ

11/03 11to3t2422

CONTA IMPRE§SA EM 23/032022

, ÀGLJA 9M3

11n4t2022 36,5r

2a via

Ênohõa\r..ç=, riluffiililffi ll{llilrfl llflfl ilr]ffi [lilillllllilllillillllillllllllllillffi llllllll

826í00000007 365100478509 A5429767 0424 290001000006

0374

DV

06.ú321.1.0030.00000 ar429161 o412022 I
DV

36,51 0

0,39

36,51
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CERTTFICADO
A Pró-Reitoria da Universidade Candido Mendes, no uso'de suas atribuições, confere o irresente
Certificado de Pós-Graduação Lato Sensu a GILCLEBIO DA SILVA RIOS, brasiieiro(a),
nascido(a) em 261031L988. natural de(o) Capirn Grosso/BA, portador do bocumento 

-de

Identificação n" 09.599.286-34tBA, que concluiú o Curso de Especialização intitulado GE5TÃO
EM SÂUDE PUBLICA, com carga horária de 495 horas, realizado no período de 19 de junho de
2ÜL7_ a29-dejaneiro de 2018, estando autorizado(a) agozar de todos os direitos e prerrogativas
legais, na forma da Resoluçã.o CNE/CES no 01, de 0B de junho de 2007.

Rio de Janeiro, l9 de março de 2018.

' It'ladu [ssbc Mender de Âi;;íiií..--" - Pintordo dr Àlmel
tdênádorPró-Rêitôriâ {r§ Pôs-§râduaçiro e Posquiea o

( (
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UNIVERSIDADE
CANDIDO MENDES

*)-'
PRó.RElroRrA nn pós.cninuaçÁo

E PESQUISÂ

CERTIFICADO
A Pró-Reitoria da Universidade Candido Mendes, no uso de suas atribuições, 'confere o presente

Certificado de Pós-Graduação Lato SensuaGIL/CLÉBIO DA SILVA RIOS, nacionalidade BRÂ§ILEIRÀ
nascido em 2610311988, natural de(o) Capim Grosso/BA, portador do documento de Identidade no

09.59286-34, que concluiu o Curso de Especialização intitulado ENFERIúAGEXú DO TRABALHO,
com sarga horiária de 495 htras, realizado no perído de 20 de julho de 2018 a 07 do jüsiÍo dÉ,2020,
estândo autorizado (a) a gozar de todos os direitos e prerrogativas legais, na forma da Resolução CNE/CES
no l, de 6 de abril de 2018.

Rio de Janeiro,02 de margo de2020.

Mr de ÂlmeldaImbel
aPró-R ueção e Pasquisâ

Leonardo §orres Madelra lorio Ribelro
Coordenador Acadêmlco
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t' UN IVERS IDADE
CANDIDO MENDES

PRó-RErroRrA »e pos.cninunçÁo
E PESQUISÂ

CERTIFICADO
A Pró-Reitoria da Universidade Candido Mendes, no uso de suas atribuições, confere o presente
Ceúificado de Pós-Graduação Lato Sensu a GILCIÉBIO DA SILVA RIOS, nacionalidade BItÁStt Ft&L
nascido em 2610311988, natural de(o) @im GrcssolBÀ portador do documento de Identidade n"
09.599.28&34, que concluiu o Curso de Especialização intitulado GESTÃO E LOGÍSTICA
HO§PmârIÁ& com carga horária de 495 hoúa§, realizado no período de 2O dejulho do 2018 e 04 de
jaaeiÍo úc 2V20, estando autorizado (a) a gozar de todos os direitos e prerrogativas legais, na forma da
Resolução CNE/CES no l, de 6 de abril de 2018.

Rio de Janeiro,02 de março de202A.

#
4!ktr

M de Almelde Leonardo Soares Madeirr Iorlo Rlbelro
Coordenador AcadêmicoPó-Rêitorie d açáo e Pesquisa
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FACULDADE ADVENTISTA DA BAHTA . NÚCLEO DE PÓs-GRADUA-
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C,?dêncisdt ,rla Ntda f 748, b 20tu7n0r6, Publ:ê.da no D.O.U. êm 21n7n0r6.
A F&uldú é Má,ntk,6 ,'lla lns.ituiç/ip /d'ãtíl§, tíoÍdêste 8rásúbi/, da Eú,Es9lb e Á6sírláruã Sooia,

Rodpviê BR 101 RM 197, EslÍú.ra da C€fEÉ,ia4u, sh C. Po.fr, 1E
c,r,,todira - gÀ CEP,g$e(fr /F.t. (7qA2Um

Certificado

A Faculdadê Ad\rêntista da Bahia cartifica que

Gilclébio da Silva Rios
brasileiÍo, natural do Estado da Bahia,,.q$cldo C,m 26 dê março de 1988, RG no 959928634 SSP/BA, cumpriu todas as

exigências e concluiu a pósgraduaSo Latb §ensu em EofiermagÉm em Offitricia cursada no perÍodo de março de 20í5 a
março de 2017 com carga horária de 370'âonr.

rtrBA, I Í de maio de 20í7,
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w PiODERJUUCÁ$O
ESÍADO DA BAHIA

CARTÓR'O DO RBSSTRO C]VIL DAs PESSOASIIAII'RAI3

CERflDÃO DE CASAMENTO
Nomes:

GILCLEBIO DA SILVA RIOS
DEBORAH RIOS VILARONGA

MATRÍCULA:
0064520155 2010 3 00002 025 000024/ 67

NoÍnês complêtôs de sollerro, datas € lo(ái6 de nasarÉnto, nacíooelidade € fliâções dos cónjuges
GILCL EBIO DA SILVA RIOS, nascido aos 26 de março de 1988, natural de Capim GpA, de nacionalid ade brasihira, lilho de Amaldo de Oliveira Rioo e Rcilda da Silva Rios

DEBORAH RIOS VtLAROIrlcA, nascida ac 03 dê junho de í985, natrral do Jacobina
§ahia, de nacionatidade braeihira, filha de Gelci Santoc Vilarongn e Aucileide R
Vilaronga ##

iOatâ de Íegistro do @sâínento (poÍ êÍlenso)
rOito de março de dois mil e dez ffi

Elia

08 2010

Regnê c,é beôs do cesernento

Comunhào Parcial de Bens ##

I

l

ObservaÇôevAvetbaçôes

celebrado no <lia 02 de nrarço de 2010 pcro sr.Arlirson Mcncgazzo, psstor da lgreja do
étimo tl#

Nome quê cêde um dos ónjugog pasgou a utilizeÍ(quando houvêr altEÍação)W

cARTóRro õo REGtsrRo ctvtL DAS pEssoAs NATURAIs
OFICIAL DE§1GNADÂ: Josineide lvloÍeirá Rios
ESCREVENTE AUTORTZAOO; Edson OtiveiÍa da Silva
Sáo José do Jacuípê - Bahia
Forum da Comarcâ de São José do Jacuipe
Praça Aristóteles BârÍos Rios, s/n. Nova Moeda - CEp 4469g{00
Fone/,-ar. (74) 367$1 I 44t 12?O

O conteúdo de ceítidáo é vêrdadeiro. Dou fé.
Sâo Josê do JacuÍpe, 12l03/2OlO-

Josineide oreira Rios
OÍGrel dêsignada
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Universidade Candido Mondes
Ccíifictdo Egislr.do dê rordo coír . Rcsoluçto
CNF{E§ n." | , dc t dc jünhô d. 2m? c Rc.otuÉo
CNE€ES n: l, & 6 de ú.il lr. 2olt.

R.tisro

Livro lf

q./ú
Follu lf

Rio dê &_ da á&
S.qüri! Ac*l|icr

HrsTóRtco EscoLAR Do ct,L§o rrE pós{;RÁDUAÇÀo,Í.,íro §Erysu EM cEsTÃo E LocisTlcA HosprTALaR

Ánee or colrHpcrMENTo Do cuRso: clÊtcIrs soctlts, NEcóctos E DtRErro

Trrbrlio d. corclürlo dc culto TCC| 'C-Éí!o cm Ssód§: Humadzad! no Crmpo d! Súdc prtbllco' - Nota: 9,5

Orl.nt doÍG)! Mcstrc Mársio Ccb dc Souz!

CÍtderciâdâ pclo Decrcto dê Crrdenciamanto
íno dc 24 do novernblo dÊ 1997 (DOU n. 228
- Seção I - Ég. 274t4 dc 25 de novembrro dc
1997). CÍ€denciadr p6Ís ofcrt! de cunos de
Pós-gradução lqto se.nsu pela Portaria n."
l.282DOlO do MEC, dc 26 dc ouruhro de
2010.

A IES declara que o pÍlsênte curso cumpriu
t dar as disposigôes dr Rrsolução CNUCES
r." l, dê E de juúo dc 2007 c Rdolução
CNPCES n' t , de ó dc abril de 20 t t.

Média rnínima para aprovaç6o: 7,0

Frcquência mínima para aprovaçâo: 75%

(/J2

Irb.iplin. CH FÍcqutnch Notr CoÍpo Docaita Tituhç!o

Étic.a Prolissiooal 30 l«r% t00 Ms.ia Âméli! CrvdcaÍb Msêdo MGíÍI

Pcsquisa c Edtrcação a Disáncia 30 l0í/. 7,0 ,ú C.rlos Dias dE §lrloru MGíÍE

Metodologie do EÍlsino Superior 60 lWo 10,0 Emllizc Limr Souzs Mestr

Maodologia do Trahlho Cicnrlfico a I00,A 9,5 Ian C{rlos Di.s dc Sút m Mç§Er

Coosulloria lÍÍ€rnâ c Tcodêrcirs Errpr!§rÍiti§ 45 tw. 10.0 Edváois Limt Souzr Espcêidids

Viobilidadc Econ&niço-ÍinarlcciÍa 30 t00yl 10.0 EdYánia Lims Souzr E pe{lialisb

Eçidaniologirt 45 l(pra 9,0 EduEdo Nurrcs da Silvr Mcstrc

OesEo, Sríd! c Socicdrdç 15 l0/.}7. 10,0 Elizabc{r Silvs dc ,àrrr Lopcs E+§dslistr

Polfticas c Progomas dc Srúdc 13 tú% l0,o Fiuardo Nuncs da Silva Mc!íÍÊ

Gc§ro dç Scwiç6 Hospitâlar€s ,t5 lffio r0,0 Eliabctc Silvr dc Jcsns Lopcs EsÉcislis,

Gestào c Logí*ica Hoçltalrr 30 l@96 10,0 Márcio CoÍe d€ §ottzr lLsiÍÊ

frrbslho dc Coftlusao dc CuÍso 30 t 0096 9,5 MáI§io Co6l! & Sorza M€§EE

AP. APROVADO
DP . DISPI]NS^DO

Siglas:

w pC' íi 11 &lA

CÀ\À

21326



(

Credencjôd! pelo Decreto de Crcdcncíarnento
úr'de 24 dç novemko dê 1997 (DOU n" 228
- §ôsâo I * p{9. 27484 d€ 2, de novembfo de
1997), CrêdênciÊda pra oferta de curso3 de
pós-grduaçâo lato setsu pela Portaria n.o
1.?.82n0rc do MEC, de 26 dê ouübro de
2010.

A lE§ dcclara quE o pÍe§€nG cúso cumpfiu
toda: as dispciçôes da Rcsolnçâo CNFJCES
n.' l, de I dc junho de 2007 e Resoluçâo
CNE/CES n' l, de 6 d€ abril de 2018.

Utédiâ m{nima para aprova*o: 7,0

Frcqu6ncia mínimo para svo

IiISTÓRICO ESCoLAR I]o cuRso DE PóSTRÁDUAÇÀo L,To §E §UDM ENFERMÀGEM Do TRABALHo

Ánue ou cor.rHucrMENto Do cuRso: SAúDE E BEM ESTÁR socIAL

Trlboüo dÇ csnclütlo da crrso TCC: "Eqüpamcntos ds Pmt4çlo lndiyidüsl: a lmpoíânch do Uso de EPI'B para o Tt-âbôlho do
Enf6Ímeiro' - Iltotü 9,0

OÍlfilrdor(r): MsstÍê Márslo Cúá0i dê Squs

Universidade Candido Mendes
C.€íificsdo rcgistÍado de lcoÍdo @m â Rasoluçào
CNEICES n." t, de E dljunho d. 2007 ê Rcaollrçào
CNE/CES Íf l, d. 6 d. â!{il de 20rt-

RGgrrúo -lô
Livm rf ,í,J çorrrl. §4

§MRio de J.rF de

ScarclÍit

Di.clpllllr CH FrGq{arcla No(r Corpo DoarÍt. Titchçlo

Éüca Pmfrssional 30 100% | 0,0 Môria dç F&ima SobÍal do OlivÇim E{êciolistr

Pcsqui§. c Educaçâo tr DisrÂ&cia 30 t0ú% 8,0 Irr CErlod Di&s de Srntrns Mcstrc

Metodologia do Ensino Supcrior 60 totrr'o t 0,0 Emnizê Lims Souza Meírc

Metodologiâ do TÍsbqlho Cil[lrlfico @ t0o% 9,7 Edüardo Nuoes ú SilYa M€siÍE

Administraçâo dr E cÍmogêú m S!údc do Tmbslhado.:
Aspccros Polltieo6 ê lrgais do Trabatho

45 loff6 10,0 Elizabd€ Silvs ds Je$ts Lopês E6peeidistâ

ÀltÉrrçõcs c 
^gÍovos 

na Saúdc do Trrbalhdm 30 100s6 9,0 Elizab€iç Silv. dÇ Jçsrs Lopcs Erpecialistr

Epidüniologiâ ê Ínkodução À Súúdc do Trsb{tllrdor 30 l@96 10,0 M&Eio Cosra dc Soqzâ Me§Íe

htrqduqio à BtlfcÍmagêÍD do Tmbdlrc 45 . 10096 10,0 Eifulldo Nunrs dr §ilva MçslrÇ

Saídc laboral, Aciríco&§ d€ Tisbslto c Doença§
Ocupaciooris

45 I00% 10,0 K-oÍla csbÍicla dos Ânhs §llrr Espc*irtbtt

§didc PÍEacotiva e PÍqmÉo da §aúdc no Trabatho 45 10096 10,0 KÀÍla CsbÍiele dos AoJÕs Silv{ EspGsiatistr

Tendêrci's Atuais cn EtrftÍmúgÉm do Traballn 45 10096 10,0 Edúndo Nuops de Silva MesEç

frab.lho dc CoÍlchr§ro dc cuÍso 30 1004r/o 9,0 MáÍoio Cosra dê Sou,r Mê§iTe

ÁP . APROVADO
DP . DISPENSADO

§iglas:

t
FnÔ"r}

F6{

w

2t2,87

(



(

Credenciada pclo Dccr€to dc Crcdcnciamato
ín" de 24 de novembro de 1997 (DOU n" 22t
- Seçâo I -. prig. 27484 de25 dc no!êmb,ro dc
t9n\.

lfls'róRr«) Escot-^R Do cuRso DE pós4R^DUÁÇÂo Lrrosâ\,.su EM GEsrÂo EM sÀúrrE púBl,tc

Ánea or coNgrclM ENTo Do CURSO: SAÚDE E BEM ESTAR SOC

rrl,rlào rL Coicloilo.lr Corro ('t CC): "O Oc ro dc Alcnçào psi$§yrcial na Cidad,) dc C}|'im Oru{Ír. BA. - N(ÍÁ:9,0

Orlcbtrdor(&): MsL. Márcio (hsta dc Sou?À

A tES deçlaÍa qrrc o prcscnte orrso curnpriu
todas as disposiçôes ds Rcsoluçlo CNErcES
no 01, dc 08 dc jrmho de 2007.

Média mínimr parr aprowçlo: 7,0

FÍcquênçis mínims para aprovaÉo: 757.

Univcrsidade Condido Mcrrdes

CcniÍicado rcgisrrâdo d. lcodocom a Rêsoluçio
CNErcES If 01, dc 08 dêjünho de2007.

R.gNÍD Íf t 66 or,S - tt
.*^ n' [\ Y rothr n. 0l

Riodcrrnciru-ru. lt ac h\üL d. LO4t

,"-^ §,
Stcrcú.i. Ac.d&lricr

Dlsc hr clt Frcquan.h j\,loa. CoÍpo Do.a.rlc Tltrl.Éo

Eldcnidogia c Vigilâncii em Sâúdê Íx, BÍâsil 30 lwo 9,0
Sâmia hulr SalÚos News
Oliveira Doumm

Érica Profissiqul 30 tw" 10,0
Meia 

^mélia 
Cavslc!ÍÍe

MrcÊdo Mcslrc

F.rmlcia Pquhr 43 lw. 9,0 ABianr Sr[!06 Nevcs fJpccialiía

Mctodologia do E$ino SupsÍior ó0 tmP/o t0.0 Eronize Uma Souza McstÉ

Mct(úoloBiÀ do TÍúdho CicntÍfiso @ l lP/" t0,0
SdrÍiã Pluh sútos Nêrli
Olilrlm DogtoÍo

Plsquirs c LduÉçào n DiíüEio 30 t(wr | 0,0 Jôn C.rlo6 Dias d. Srnlms M.3tE

PlârEjrmctlto c 
^vrlii$o 

dar Açf*s & Saínlc 45 túx 7,0 Mórcio CoÍr ds Sorz! Mrs.

Pol Ít icas c &gan irâstu do$ Scrvigre de Saülc 4' ltÍtyo 8,0 li<Àrardo Nunes ttl §ilva Àrestre

hotÍúmlr de S6lldú dr I{Íl|Íll! 45 ttüt?o t,0 lÁ.arúr Nunr,r da Silvr McínL:

Rêl!çtcs Intcrpcisoai§ 30 tüf/. 7,0 Eô/&io lima Souzr Espoc.idisr

§istcmsl de lnf(rmaçóer Ccrcnçiêis em Saúle 45 t0üÁ t0,0 Edrúnir Limo §ouzo Espêciúliía

'Iiabolho & Conclusâo dc Curso (TCC) 30 lwo 9,0 MáÍch Cosre de Sl,lzâ Mestrc

AP . APHOVADO
DP . DISPENSADO

Siglas:
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MAIRIffiSÊCtIEIAAlA }4UNICIPAL
De sÂúoE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

5U5
Ôàêulrrô Da vil,,af, Âour

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E

SOLUCOES EM GESTAO DE SAUDE ElRELl, CNPJ de no 33741145/000í-00, sediada

na RUA VILA VERDE, N' 67, JOSE lV. DE OUEIROZ - CAPIM GROSSO - BA - CEP.:

44695-000 - Fonê.: (74) I9120-2708, neste ato Representada por GILCLEBIO DA SILVA

RIOS, cédula de identidade de n' 09.599.286.34 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n'

029.124.855-17. DETÉM CAPACIDADE E QUAL|F|CAçÃO TÉCN|CA PARA PRESTAR

SERVIçOS ESPECIALIZADO DE ORGANIZAçÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO

DE CONCURSOS, PROCESSOS SELETIVOS E ENTREVISTAS DE SELEçÃO OE

RECURSOS HUMANOS. A reÍerida empÍesa já atuou iunto a instituiÉo, no decorrer de

sua tÍajetória como prestadora de serviço apresentou excelenle desempenho operacional,

tendo a mesma cumprido fielmente com suas obrigações, por esta razão aÍirmamos que

nada consta que a desabone tecnicamente nesta linha de serviço.

Mairi - BA, 1610112023

srLvrÂalvEsFERREIRAf"ii:'^1íilTfl".Íiif 'e.'
CÀRNElR0:001653695 cÂRNErRo:00165r6ese0

Dâdc: 2021.01.i6 I 7:'8.57

'" -olm

SÍLVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MAIRI - BA

Página 1de I

v3.O, OAUIN Aloctchâ n Documênlos Digitâis e SêtoiÇos ltÍle EPP cetlii@ en 2710212023 1l:00r5E qúê o d@ofir6nio de hash (SHA-256)
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PREFEITURA iIIUNICIPAL DE CAPIM GROSSO

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal Elêtrônica de Serviço
MunrciAo CAPIM GRO§SO Código:290ô873 UF:BA Código.29

oata/!,qa o1l12no22 12:OA:10 1212022

Àss Oigilál lt56í e0323t1,01/í 2/2022

Foma d€ PágareÕtô Â vrslã

Nome/Razão S@al:PFI E COIiISULTORIA E SOLUCOES Etl GESTAO OE SAUOE EIRELI l.M 000.01,4.236/001-71

Nome Fantasiá: PRlilE CONSUTTORIA EÍll SAUOE

End€Éço:RUA VILAVEROE - cEP 4469s000

Baro:cENtRo cdadê'CAPfl GROSSO UF. BA

Fone TÍXlM10O'l Emal orlon.olucôe$hpr.sedâ1.@gmâll.con ISENTO/IMUNE: NÁO

CNPJICPF: !3.7,]l. iirí0001-oo lss EIGIVEL ariq. vânÉrer |.E/RG. oo.o0o.ooo.o

'., r:l'r,.1:i:rea§ã..:,:,.,*§faD6ffi ã:i*, l:§.§'.:r
Nom€/Raào S@lal F UNÍ,O f,UllldPAl OE SAT OE OE ÍÀRl

E.deÍeço:R ÀNÍOl{lO COSÍA, Sll.

Ba ío. LAPTIHÂ Crdâdê. IÀAl. COD-IU lc.r29201lr6

Foneroa) 3632-210a Éoa,l SECSÀUDEiWR|6IIOTI^|LCOI

CNPJ/CPF l0.a!0,6{,to0ol63 LE./RG'o llEiÉoMuncipãLo

CEP 
'r.1630.{100

''IÉSIAçÀO DE SÊRVIÇO DE PLÂNEJAMENTO E EXECUÇÃO INTEGRAL DE SELEÇÁO PÚBLICA, ATRÂVÉS OE REALIZAÇÁO DE PROCESSO SEL ETIVO, PAftÂ
: tpR R Às NEcESSTDAoES Do FUNDo MUNtcrpAL oE SAúoE DE MAtR|-BA., vtNcuLÀDo Ao pRocESSo AoMtNlsrRATrvo N. 11 4/2022 - r,A E a DISPENSA rrE
. arrAÇÃoNo DL03E/2022.

OBSERVAÇÃOi
CONTA PARA PAGAMENTO. &ANCO 8RÂDESCO S/A. AGENCIA 1156{, CONÍA CORRENÍE. N'OOOA5OO.6. FAVORECIOO, PRIME CONSIJLTORIA ESOLUCOES EM
GESTAO OE SAUOE EIRÊL|. CHAVE PIX: 33.741.145/0001{0

Localda Prcstâçáo do SeMço: CAPIM GROSSO-BA lncldênciá do lmposto: CAPIM GRoSSO-BA

Retenções Federais R$
IRRF

Valores R$
valor Sodlço. o.duçõ.6
L7 500 m 0.m

Prs coFtNs CSLL INSS

Item de SeíviçOi 17.02 - DâübgÍafia, digitâÉo, esrsnogralla. elpêólenle. sêcrêlana €m geBl. resposk audlvel. rcdaç3o. edrÉo. rnleíprciaçâo rvso tEdução. apoc e

iíÍia.êstruluÍa âdminisúaliva €

D.sc.l.condlc. Aâ!.Cálculo Âtlquotâ

0.0(J l 7.5cxl.0ij l.m
tss
642.5{

ISS{F Oelc.Condic. vâloÍ Liquido

0.m 0,m rr,sm,m

Notâ Fiscâl emitrda de acoÍdo cofi o Decrelo n" 022/2011
Valor apÍoximado dos tributos - Lei 12.741/12 Municipalr 682,50 , Estaduâl:0,00. Federalr0,00Documento

Emilido por ME ou EPP optánte polo Simplês Nâcional

sta nota pode ter sua validâde YeÍrflcãda no site:httpJ/ww-capimgrc§so.ba.3ov br

ry,
v3.O DAUÍIN B'ockchâin Documenros Oiqirais 6 séryiços L\tBLPP úniliú eú2710212023I r.oo 58 quê o docume.lo de hash (sHA_?56)

3,1456êbê 1 6c1 bbb5b8d0c09537787549d27 
' 
aídcgdd€3i 6209b81 ce576Í497fe Íor validado em 2710212023 10:58:13 alíávós dá lransaçáô hlÔckchain

Ox17a6aa205eeead086ÍÍaêba€adc47O1Í51dê13Íoe5abe6lOb39áe979b57ãace e pode sêr vedíÉdo em hnps.//ww,dauiin.com/Filocheck (N1O 116763)
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§ri§

'.â;rE§T,ÂDO 
]DE CÀFÂCIDÂDÊ TÉçfiIêA

at9 :8sPrê§eatAdê,ps.r dr.(]L§,8t§i:roâ,: §!t-Y.A,,RÍOs,. cédu Iá

Í!9. :ggi§S9,286-,.3á,,, §§Pl.EÂ,r ínsc.ito rÉó effF,1r.|F sôb n"
téçíncà ..para á

rmlPl;i;relDo,.. PASA
,. IOE.. PABA

§E§EEI§II :Ulrllryl+ .atuou. neste
Ífluâícliàítli .ilÍi .,dÊ.eqrylI tde de. serviçE

Âte§tãrnos. .para os dêvidôs fins, que'àrêÍnpr:eqa. de rraêãq fociàl A Empresa
PRI'{E CO ST.ILTORIA E SOLI.ICIOES EI{ GE§TAO P6 5iAUDE EIREIJ,
CNEI de no 3117a114V0001:.00, sedrada na RUA VIL VERÕE, Álo 67, rcSÉ
M. DE QUEIROZ - CAPIM GROSSO - BÁ - CEP.: 4Z+695-000 - Fonê.: (74) 9

9Pre9e@9 qçíênte -ê€ggtí.tpçqho oI@nll. t€rldo. a .mg_s.rya csmpriil§
f.€tmêntê (ott1lsu6§ obrigaç6ês, por esm. ÉXO,'rAi,i.iaíos gúe.úOa. constâ
que a desôbonê têcnicam€nte nesta linha de serviço.

TÂPIÀÀMU&Á i.8Ar.ítA
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$# OFíIC,,AL- 
DtÁRto-

PrefeituÍe Municipal
de Tapiramuaá

r'r':ÀTO DÉ P{JÊiflcAçÃO

ra(r rclPoDET PtRÀruÍÁ
c PJ/rF 13,796,016 

'001{2

-=#*TÂfIRA UTÂ

EXIRAÍO OO CONTRATO TO I3512021

CONÍRATANÍE MUNICiPIo oE TÀPIRÂMUTÁ CoNTRAÍÁoo: PRIME coNsUTToRIÁ E

soLUçÔES EM GESTÁO DE SAIJOE ErRÉLr, rNSCRr,Á NO CNPJ/MF SOe O N 33 /41 145/OOO1-OO.

OBJEÍO: CONÍÂAÍAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDÂ PAFA REALIZAÇÁO OÉ PROCESSO
sELETtvo srMpLtFtcÁ0o vtsaNooÀ FU TURA coNÍRAÍaÇÃo TEMpoRÁRta oE pRoFtsstoNÁts
PARÁ SECRETARIA íVUNICIPAL DE SAÚDE OO IVUNICIPIO OE TAPIRAMUÍA,. VIGÊNCh,
1XlUt2021 

^ 
13tott2o21 VALoRToTAL R$ 5.OOO,OO(ClNco MIL REAIS) AMPARO !€GAL: ARÍ. 24,

lNc.ll DA LEI FEDÉRAL N'A665/93. UCTTAÇÃO: OTSPENSÀ CÉ LtCtÍAÇÁO No 079/2021
TAPIRÀMUTÁ, 13 OE ABRIL OÉ2021

Dúun ento àssinà.lo dlgitàl,,,ênte confoirlc MP nô ):*2r2OOl de 24nA./:rOAt. qtre inttltui é i rhà-estrotura de (haves Piblkas Bràs;leta l{P 8Íàti1

Cedifrcaçâo D'gital : QRXCV MH2 -l\rt"f F sVE 4 -É 59 7 RCLM -G HPN I INWP
V--t sâo eletronca dtsponivel em hftp!/doetn.ory-h1ba/lapi.êhula

\
"r§

v3.0 - DAUTIN Bloôkchai. Docúmênrôs oigiteis 6 Sêryços Llda ÊPP ceíifie em 27102/2023 11'00:58 quê o documênto de hash (SHA 256)
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Ass Digilal: 885815466ô4421/07/421

Foma de Pagamênto Àvi6tã

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal Eletrônica de Serviço
Municipio. oAPIM GROSSO Códigô:2906473 UF:BA códiso:29

Nome/R@ão S@d: PHIMÊ CON§ULÍORIA ESOLUCOES EI{ GESTÂO DE SAUOE EIREU l.M. : 000.01,4,236/001-71

Endereço: RUA VILA VÉROÊ .

Baro:CENTRO

CNPJ/CPF: 33.7/Í1-1:lí000141

cEP. a4695000

ISENTO/IIúUNE, NÃO

Cdadê CAPll, GRosso

Éma orioí6oluco§..npÍ.ê.rlais@gnail.coo

rss, ExrGlvEL :Vâriârâl I EfRG 00-000,000{

Nome/Reáo Sociãl FUNoO [UlilclPALDESAUDE DE ]APIRÂIUTÁ -BÁ

EndeÍêço: PC JOAO Âi ER|GO DE OUVEIRA, S/il

Ba Ío: cENTRo cdâdê' TAPIRÀIUTÁ - coD,riuNlc.: 293í 30í

Fone 0 Emãil:SE

CNPJ/CPF í1.:tl0.lr1l0o0t-92 IE/RG 0 lnsciÉoMúnicipál

CEP.:ú840-000

sERvtÇos oE oRcaNtzÂÇÀo, PLANEJAIVENTo E REALIZAÇÂo DE pRocEsso sELETtvo srtúpltFtcADo PARA cot\,tpoR Ltsra clÂsstFtcATÓ iltA DE

PROFISSIONAIS DA SAÚDE A SEREM CONTRATADOS, POR PRAZO DETERI\,|INADO, NOS CASOS DE SUBSTITUIçÔES TEMPORÁRIAS E EMERGENC]AIS NÀ
SECRETAR|A MUNtctpaL DE saúDE Do lruNtcípto DE TAprRAIvurÁ - BA- orD.: 1 vLR uN-: 5000.00 vLR ToraL: 5000.00

OBSERV
CONÍA PARÁ PAGAMENTO BANCO: BRADESCO S/AAGENCIA: 1156.4 CONTA CORRENTE' N" 0008500- 6 FAVORECIDO: PRIME CONSULÍORIAE SOLUCOES Eí\TGESTÁO OE

SAUDE EtRELt. C|TAVE PtX - 33741145000100

Local dâ Prestação do Serujçô: caPlM GRoSSo-BA lncidência do lmpôslo: caPlM GRosso-BA

Retenções Federais R$
CSLL INSScoFrNsIRRF PIS

Valores R$
Valor Sêryiços Osduçóos

5.000,00 0,00

Dêsc.lncondic. BâsâCálculo AlÍquota

o,oo 5.000,00 2,ol

tss ISS{F Dêsc.Condic. valoí Liquido

0.00 0.00 5.000.00

in Írâ-êslrutura adminislraLiva € co

Nota Fiscal€mitida de acordo com o Dscreto n'022/2011
ValoÍ aproximado dos lributos - Lei 12 741l12 Municipâl: '100,50 , Esladual:0,00, Fêderâl:0,ooDocumenlo

por ME ou EPP optânle pelo Simples Nacional

Esta nota

v3.O. DAUTIN Bloclchain De!hên16 OrgltáÉeSe ços LdaÉPP cenifi@ en 27IO2DO23 I1:00:5a que o doclmento de hash (SH4.256)

3445aebet 6.1 bbbsb8docogs 377A7549d271a1dúndú1f,209b01ca57ôÍ497tê íoi validárl,o ei 2710212023 10 58 13 a|tdvés da lrâísâçáo blockchain

Ox17a6aa2oseeadO861Íâãbaeadc47O1Í5ldel3leesabê610b39ae979b57ãac€ e pode ser veílcado €h hilps:/llvw.dautin.con/Filecheck (NlOr 11§763)
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ATESTADO
DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA
E SOLUCOES EM GESTAO DE SAUDE EIRELI, CNPJ de ;1o

3374L145/OOO1-00, sediada na RUA VILA VERDE, No 67, IOSÉ M. DE

QUEIROZ - CAPIM GROSSO - BA - CEP.: 44695-000 - Fone.: (74) 9 9t2O-
2708, neste ato Representada por GILCLEBIO DA SILVA RIOS, cédula de

identidade de no 09.599.286.34 SSP/BA, inscrito no CPFIMF sob no

02g.t24.855-r7. DETÉM CAPACTDADE E QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

PARA PRESTAR SERVIçOS ESPECIALIZADO DE ORGANIZAçÃO,
PLANE'AMEilTO E REALIZAçÃO DE CONCURSOS, PROCESSOS

SELETTVOS E ENTREVTSTAS DE SELEçÃO Oe neCUnsos HUMANOS.
A referida empresa já atuou junto a esta empresa/entidade, no decorrer
de sua trajetória como prestadora de serviço apresentou excelente
desempenho operacional, tendo a mesma cumprido fielmente com suas

obrigações, por esta razão afirmamos que nada consta que a desabone

tecnicamente nesta linha de serviço.

Capim Grosso - BA, 06/04/2027

ASSOCIAçÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

CULTURAL DO SEMIÁRIDO - ADSCS

J'^ -lgr^.'*rro a-^ 5"qw
JISELE CARNEIRO SOUZA

cPF - 057 .924.045-26

caPlt GRosso - BA
CEP.: il46g5-000

v3.o - oAUTIN Blo.kóârn ooomênlos oE!6is ê sêNiços LldaEPP útn6@ e 27 t92]2023 1 I o0'5a qÚê o documento d6 hash (sHÀ256)

3445áêbê16c1bbb5b8&.O9537787549d271ef&g<ke3162a9bSIe576í497fe lôi válidadô er 27',02t2c2310 5A.13 àttàvás dê ÚánsaÉo block.ná r

Ox17a6aa2o5ÉêáC0861Íáabaeedc47o1Í51der3.ec5abe610b:19âe979'!57ãace e Fôde ser venúÉdo rF hlÇs '/ú'ú.dâut n cdnFrlechei (NlO 116763i



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO. PMCG
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . SMS
cNPJ.'t í.390.971/0001-0í

\T&
CAPTM

@osso

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa PRIME CONSULTORIA E SOLUCOES EM GESTAO DE SAUDE ElRELl, CNPJ de

NO 3374114510001-OO, SEdiAdA NA RUA VILA VERDE, N" 67, JOSÉ M. DE QUEIROZ - CAPII\,4

GROSSO - BA - CEP.: 44695-000 - Fone.: (74) 9 9120-2708, neste ato Representada por

GILCLEBIO DA SILVA RIOS, cédula de identidade de n'09.599.286.34 SSP/BA, inscrito no

CPFIMF sob n" 029.124.855-17. Detém capacidade e qualificação técnica para prestar

serviços especializado de ASSESSORJA E CONSULTORIA JUNTO AOS SISTEMAS DE

GEsTÃo Do sus DESTA SECRETARA DE SAÚDE, incluindo o gerenciamento do PEC, e-

SUS AB e todos os instrumentos de gestiio + Sistema Digi-SUS. A referida empresa já

atuou neste município, no decorrer de sua trajetória como prestadora de serviço

apresentou excelente desempenho operacional, tendo a mesma cumprido fielmente com

suas obrigaçôes, por esta razão afirmamos que nada consta que a desabone

tecnicamente nesta linha de serviço.

cAPrM GROSSO - BA, 02/08/2021

,// ,r1

Leide Costa Rios
Secretária de Saúde

Port. Aü512ü21
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua Luiz Gonzaga - Novo Horizonte
Capim Grosso - Bahia

W v3.O - DAUÍ|N Bloc*châin Ooclrnsntos Orglâ6 ê S€Mç6 Llda ÉPP cen.i@ êÁ 27lO2l2A4 11.00.54 que o docurerlo de hash (SFA-256)
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SLVA 86. cíóà dà koítido ô n' Og.59e.aá6,34 S8P,8A. ffi ,le GPÍ'UF so§ Il- (Eg l24 &É t7. ,Ír rlrü o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal Eletrônica de Serviço
Munblpioi CAPIM GROSSO Crrgo: 29(E873 UF: AA ffiUo. 2S

N" dâ Notar /H

DatÀhlo,a 20112nO21 í6:20:05 í2202 í

ÂÀe. DEitâl: 385916306t1521x12202í

FoííÍê dê Pa€Eftento. 
^ 

vistâ

Nom6Áâ!áo Socbl: PRIXE COI{S{rLTOf,lÀ E SOIUCOÊS EH GESTAO DE SAUDE EIREU l.M. I 0Oo.tE4,?36/001.71

End€Íoço Rt 
^ 

VILA VERO€ ' CEP] .,1695000

&iÍoicEtfiRo Crdadê: CAPmGROSSO UF|A^

Fone 749eoaí001 Em6rl: orlohúduc6.€mpr.s!Íhi6@9mlll.com |SENÍO/IMUNE: ttÀO

CNPJ/CPF: 3:|.7at.1aí0ool{O tSS: EXGIVEL ÁJiq-:\â.iilv.t |.E/RG: 0O.0OO.0oO-o

r.rome/Razào sociãr: FlJl{oo àluxlcrPAL DE saÚoE DE cÀPlu GRosso. FUx9AÚDE

a ndereço: RU^ Lulz GO}IZAG^

-r-,.: IIOVO HORZOI|ÍE Cúsde: CAPIX GROSSO . COD.XUfllC.r 2906873

.,1. O Êmail: aEil

CNPJ/CPF: 11-310!711000'l{í LE,RG 0 lnscn<át Munlciestr o

cEP 41695{0l)

UF] BA

Ordê Ootálham€nto
UniÊro(R$l Iorâl(Rí)

supoRTE íÉcNI( o E Lst,LCr{LriâDo Iu\ ro Aos stsrE\,[{s Do sus DÂ slclt'rexr,t l,tt Ntcrta L i)u sruot:lolMurro úi
^rLNCÀo 

aÂsl(,A . 

^a 
coltpR€F:\Dltx) Í,(]À REÊs IRL]ruR ÇÀo rx)s pRotrL ÀRtos fllr{ô^-t( os F-§Ls ÀB pEc L L.sus ,{t cD§

D^ {rENçÁo rrÀstcA - Aa-
írSl.lí,(r.(ú

COI{IA PAiÁ PAGI'IENTO
EÀN(or 8fiÀ0E5CO 5/A
Â6Et{CrA:1156-8
ColITA (ORnE IE: l{" 0got50o - 6
FÂVORECIm: PtILf COlÍn LÍo(IÀ C SOtt(OEs En GFSÍÁO DE 5ÂU0t
cHÁvE elr (oiP)) - tl741l450cer@

TIRELl

: IRF

OBS
Locâl da PrôstâÉo do SoNiFi C PIM GROSS&{ hc.iítànoâ do lmposro: CÂPIM GROSSGBÂ

Retenções Federais R$

Prs

0.m

coF[{E

0_00

CSLL

0,m

It{ss

0,0ú

Oúras Râtônçõêg

000

ivalores R$
valor SeÍvhoa Àíquotr ISS R6tldo O6sc.Condlclonâl ValoÍ Llqu:do

r.200.00

Item de serv 08.02 ' lníruçáo, troinamento, orientÊ!ão pedagógice ê êducâcional, avàliaÉo de conhêornentos dê qualquer narureza.

Noia Fiscal emilida de acordo com o Decreto í\' 02212011
Valor aproximado dos tàbulos - Lei 12.741112 Municipal: 26,64 , Estadual0,00, Federal:0,00

Documgnio Emitido por ME ou EPP optant€ pelo Simplas Nacional

Esta nota pode ter sua validade ve(fi.âda no slt€:httpi/^ryww.câpiingÍossc ba.gov.br

Oaduçôa6 Daac.lncondlc.

0,m 0.00

8.36 Cálculo

L2m.(,()

tss

0,00

$ v3.0 - DAUÍ|N Bbcrcharn Ooclmênlos OErlê's ê Sêrytços LlnaÉPP @núcâ en 27102J2023 11 00:54 q!6 o d@lhenlo de hash (StlA-2se)

3445ãêbê16c1 bbb5b8d0ú95Xn87549d271a1dc9dd.316209b81@576Í497íe íoi valdada ên 27n!2023 10t5O:1X a1râvás da trân6áÇáo blockchà h

Ox17a6aâ205Éê6d086lfaabaeadc4701í51.ieí3iee5abe610b39âe979b57ãae e pode sor !riÍcãC. êô httpsr/^sr.daulh.com/F eCheck (NlD. 116763)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ATESTADo DE cAPAcIDADE rÉcruIca

O Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre - BA, ATESTA que a Empresa
PRIME CONSULTOR]A.E SOI.*€QE6 EM DE SAUDE
337 41 1 45|OOO1 -0q .sãrhda "§r: 7,:JO§Ef
CAPIM GROSSO!"'
Representada p

09.599.286.34
e qualificação

CONSULTORI
SECRETA
do Sistem
traiet
tendo
nada

F/MF sob ii"

U§. A re&rie'erirpresa já atuo
stirdora de servlç§ ãpresehtou

ryid
éa

munFípiQ, qo decorrer
nte &séinolnp--ô. o n e ra
por êstára4ôafunam

ElRELl, CNPJ de n"

M. DE QUEIROZ -
04-1001, neste ato

e identidade de n"

de sua

cional,
os que

17, detém capacidade
de ASSESSORIA E

GE DO SUS DESTA
mentos Ge$ão e g gerenciamento

u nçie
pxcele

m

ead e seÍviço.

: i_-:**:rl,:.t:t. _.

I
.i

i;_.,-... .... ,1, -1.r.:Br...1.

-. -;í{-^_-___,_. ,

§ ,ic,:

Capela do.iuto legra- Ên;?0 dê Janeiro de 2023

##,+k
ERrVÀr{ SILVA

SECRETÁruO TUilICIPÀL DE SAÚDE

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (*75\ 369C-222212221 -ÇEP 44645-000
Capela do AIto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 '1 1/0001-94

prefeitu radecapela@yahoo.com

v3-O - OAUTIN Blo.tchain D@h€nrG Oigirais ê S6rviçc Llda ÊPP cetlifrcâ en27t02EO?3 l1 O):54 que o do.umeílo de hàsh (SFA-256)

3445aebe16c1bbb5b8do€09537737549d271âfdcac,rê315209b81cá576Í497ie loi varrdadd en 2rc72023 i0.5s:11 atEvés da trân§âçãc bi..v.hã.

Ox17a6aa205eeead0861íaàbeeàdc47o1Í5rdel3íêe5aherj1Ob39a4919b572Íace e mde ser Yerncãdc êm htips://kw.dautrn.@ír/Fir€Chêcr< (NiÍr 116763)
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Rua XV de Novcmbro, 64 - Sala 21
Edifcio Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajai - Sonta Catarina
(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223

www.daulin.com I dautin@dautin.com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS OIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especiÍlcada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de dirêito que, o aÍquivo digital especiÍlcado com o
tipo documental Autentlcaçáo e repÍ€sentado pela funçáo hash cÍiptográÍica conhecida como SHA-256, de
código 3445aebêí6cí bbb5bEd0c09537787519d271àldc9dde3'16209b81ca576f/F7fê foi âutenticâdo de
acordo com as Legislações e normas vigentesr através da rede blockchain Elhereum Classic, sob o
identificador único denominado NID íí6763 dentro do sistema.

A aulenticação eletónlca do documento intitulado "Primê Consultoria - Capâcidade Técnica - Complêtâ",
cujo assunto é descÍito como "PÍime Consultoria - Capacidade Técnica - Completa", Íaz proya de que em
271O2nO2310:58:08, o responsável Blomed Comêrclal Hospitalar Ltda (43.478.90/U0001-30) tinha posse do
aÍquivo mm as mêsmas caraclerísticas que foÍam reproduzidas na prova dê autênticidade, sendo de Biomêd
Comercial HospitalaÍ Ltda a responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresenlado a
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO Íor emilido em 2110212023 10:59:22 atrâvés do sistema de autenticaÉo eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2200'1, An 107 do Código Clvil e
Aí. 411, em seus §§ i,o e 3' do Código dê Procasso Civil, estando dessa manêira de acordo para o
cumpÍimenlo do Oêctêlo 1O27812O2O -

Para mais informações sobre a operaÉo acesse o site https:/rwvw.dautin.com e inÍoÍme o código da
transaçáo blockchain 0xí7a6aa205êêêad086ífaabâêadc470íf5ídef3feeSabeôí0b39aê979b572face.
Também é possível acêssâr a consulta através da rede blockchain em https:r/bloclGcoutco[úetcrmâinnsu

I Legislação Vigente: Medida Provisóriâ n" 220ç212001, Código Civil e Código de Processo Civit.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ÁDMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde.

OBJETO: Suporte Técnico e Especializado Junto aos Instrumentos de Gestão da Secretaria
Municipal de Saúde - SMS de Capela do Alto AlegÍe - BA compreendido por apoio na
Elaboração de Documentos (PMS, PAS E RAG'S), Acompanhamento e Inserção de Dados
(PMS, PAS E RAG'S) junto ao sistema DIGISUS em atenção a Portaria no 750, de 29 de Abril
de 2019 que altera a Portaria de Con no1 de 2E de setembro de 2017, prt
instituir o Sistema Digi
Unico de Saúde - SUS.

no âmbito do Sistema

CUSTO ESTIMADO:

REGIME LEGAL: Art.7

AUTUAÇÃ te de
Contratação, o
de Saúde so u Gestão
da Secreta na Pal p ido
por apoio na anhamento e
Inserção de
Portaria no

a
ação n"

I/GM/IVIS, de dulo de
Planejamen amente
acompanhado

Agente Contratação

H*
I iI

sels ml

, Inciso tr da Lei

oofi
Junto aos

G'
aD

laS

toA

r
/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 13 de Margo de 2023.

Erm". SrP.
Prefeito do Município de Capela do A|to Alegrc

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentrária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio expe dido oÍl os existência de previsão de
recursos orçamentários
Tecnico e Especializad

da SupoÉe
ria Municipal de

Saúde - SM§ de Ca na Elaboração de
Documentos (PMS, PA (PMS, PAS E
RAG'S) junto ao 9 de Abril de 2019

bro de 2017, paraque altera a Portaria
instituir o Sistema , no âmbito do
Sistema Único de Sa através da Seguinte
Dotação

Atenciosamen

D

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamentár.ia e
financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
14.t33t2021.

Capela do Alto Alegre- BA, 13 de Março de 2023.

atenção a

toGestor/lVIód
- SUS, cujo

ORG DE

0610 -
Saúde serv olo

3900 -
deT

J
1.500.1002

19-03 1985lAil0dleeCME EG ER

CLEITO DOS S. LIMA.

t
t

H

, r/

@q
H

Pg lEIIIgirgj'u
*ilit I.'



PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

À
Fundo Municipal de Saúde
Erivan Santos Silva

Processo Âdministrativo n' 045/2023
Dispensa de Licitação n" 02512023

1. Da Justiíicativa da Dispensa de LicitrÉo

Em razão do enquadramento do no aÍt.75, inc. II, da Lei
14.133/21, justifica-se a em razáo do valor,
uma vez que se trata de

2. Da Razâo da Escolhe

Em análise aos pÍesentes da contratação é

compatível com os I economia de escala

e as peculiaridades do de contratação de

serviços que não de lo uisa direta
com no mtnlmo
Diante diss
escolha da

o ando a

Diante do
conforme
Excelênci
para conti

necessanos

al*i 14 ossa
L icípio
nul

I Março de 2023.

REII,À S ALMEIDA
Agente de Confatação

cados pelo m
de execução

te solicitação
foi

segue

tajosa

formo
3

os

J

por
de
no

19-03 1985LTO AtECAPE GHE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPEI.A DO ALTO ALEGRE. BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Administrutivo no 045 12023

Referente: Suporte Técnico e Especializado Junto aos Instrumentos de Gestão da

Secretaria MuniciPal de Saúde - SMS de CaPela do Alto Alegre - BA compreendido por

apoio na Elaboração de I)ocumentos (PMS' PAS E RAG'S), Acompanhamento e Inserção

de Dados (PMS, PAS E RÂG'S) iunto ao sistema DIGISUS em atenção a Portaria n" 750'

de 29 de Abril de 2019 que alterâ r Portâria de Consolidação n" I/GIVÍMS, de 28 de

,Ç§Btor/Mód ulo de Planejamento
setembro de 2017' Para instituir o

DGMP, no âmbito do Sis nlco
§ÀsÍs{+S D
âe§dúdo..

igiS,!§
sus;:. I ;*..i'i

FEm conformidade com a
que seja previamente

inciso IlI, solicito
pensa de Licitação
ites legais e lisura

e que seja elaborado um jrirrÍdiô para que trãrlscoÍra

administrativa. : ,.t.l

A Base legal pírÍa esse processo de Dispensa do Lioitação em função do valor'

Arr. ?5, inciso ll, da Lei 14,133121.

encontra-se no

Este processo Adminigqativo encontra-s-e instruído cqm: .. ; ^ i " , 'q' .

ri t Soticitaçqode-{ispçq juiitamentà iúr o termo de rtferência' I "it l , . :

iZl O"ronirqlaol!6" i.o*u1;611{adê .dá previ$o de recursgs arç?me-Fanos com

comúomis§o a ser assuniido; ', 'I" i *'
(3) Comprova§o gu9 o P-ropgnelte 

que.qÊrtou melllol-pi.çosta aQqpe toqis os reqursrtos

(4) i;;'ili(Éiriiãoio*"*ao't'*nos-pieçd"§lobal qfertado)' "'i'
isí lurtir,-eativàt'ilqpÍi9ço, d: ,;';l:.. :. :,',i; II
i;í ffiõà"16ã,[á.ç"a""qpp",.n1". i.t,]., .?.i t lt 'ttt t i

Demais disso. firme-se ainda que ana[isirndo as corações ora fimaaa* co]ad-qir{13"j j:p}:
oossível selecionar que A empresa PRIME CONSULTORIA E SOLUÇÕES EM GESTAO

i"i"§i'uõ, õúi-r,;;;J";.r-p.p"sta de preçôs coÍiprríirel càm ô.mercado, diante da

necessidade que o caso requer, exigindo da Admi'nistração V.u.n19r4at providêncil,3ara debelar'

para que seja promovida a contrúação, atrâvés de Dísfensa de LiqitagÉo; amParddz pelo An /)'

inciso Il da lei 14.133D1. I ,,. . t_;

caso opine favorável pela contrJúgão, favor encamiúar paràI;t-Jtiir.ídico par.a que a autoridade

*ferio, 
"utorir" 

o prócedimento dã dispensa e proceda com a devida publicidade'

Capela do Alto Alegre - BA, l3 de Março de 2023

REILA S ALMEIDA
Agente Contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

coNTRÀTO N.XX/20 XY

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

FTJNDO MTJ]\IICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo,
CNPJ sob o n' 1 1.2E6.393/0001-68, com sede à Rua
Lomanto Junior, Bairro: Cenho, Capela do Alto Alegre,
Búia, neste ato representado pelo, §r. Erivan Santos §ilva,
Gestor do Fundo Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

ln no CNIPJ cujo n"
xxxx,

xxXX, representado
CPF n'XXXXX,

CONTRATADO.
Contrato, com base na

regido no que

4.133121 e alterações
e condições abaixo

Constitui

Dispensa de
xxxÍ!0)oç

a
estabelecidas na

de no

Único deste

instrumento

O presente contrato

O presente Dispensa de

Licitação no ADA, que

independente de mstrumento

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e oMecidas as demais condigões
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE paganí à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXX)OO, sendo este demoninado o valor contratual.

Parágrufo Prineiru: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaVFatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Parógrulo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovagão de que a CONTRATADA
enconha-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

lvem firmar o

couber
c

tesen
I

ItT

q
,l t



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 8.666193);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dento do
seu prazo de validade (Lei Federal no E.036/1990 e 8.66611993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
D.440n0 | | e 8.6661 1993);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substituâ legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da liciante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso ped ter seus preços

reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data

base do termo de Rea a data de assinatura do

contrato e do pedido plei

Panigrafo Pfimeiro: to a CONTRATADA e

novo valor do contrato,elaborar Termo de
em período 30

4.1 - Os o ç Processo

Adm. No X)í20
contrato.

ADA ohginou este

4.2 - Os lizado por

servidor solicitante, o

qual proced a

Paragrafo Pri os, pelo

Município, todos os lm ln. 133121

4.3 - Em caso de div o objeto efetivamente

prestados, o F
4.4 - O prazo
conhato.

será cabíveis
do termo de

4.5-Oprazoe Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

As despesas decorrentes deste confato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Orçam entaria Anual:

bimento

stea CONTRA
Contratual

com

I

II!§

óncÃonrxmmr PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTODE
DESPESÀ

FONTEDE
RECTJR§OS

Para este contrato não foram exigirles garantias

com as
I

6 il



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

I - Constitui obrigaçío da CONTRATAIITE:
a) Prestar as informações e os esclaÍecimentos que veúam a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responúvel pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRÂTADA:
a) Responder em relação aos seus empÍegados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-refeições, iais e trabalhistas;s

b) Responder por q
decorrentes de sua

c) Comunicar à urgente, além de
prestar os esclareci contrato;

d) Emitir todas as Notas mentos ex lgt vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigagão do conúatado de manter, durante toda a execução do cont'ato, em

compatibilidade com as obrigagões por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação diÍeta;

Este ContÍato

I - Unila

a) Quando objeto, por motivo
devidamente j
b) Para modi quant itativa do objeto
conta- o

II - Por acord

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execugão;
b) Necessríria a modificação de regime ou modo de execugão, por verificação da
inadequagão das condigões originrírias;
c) Necessária a modificagão da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do confato em caso de força
maior, caso foÉuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pardgralo P meiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesm&s condigões deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.

ou a terceiros,

daÁ&

fto3 1985A DO ALTO ALECAPEL GRE
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{
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Parógrafo Segunda: A CONTRATANTE respondená a CONTRATADA em PÍazo maximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de rcestab€lecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Confato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Panigrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, sení esta

ressarcida dos prejuíms ente to ao pagamento devido pelaa

execução do Contsato

Panígralo Segundo: Os
à CONTRATADA o direi

Caso o CONTRATADO,
total ou parc Ír§

vados, assegwando-se

te imped
la

ido de cumprir,
à fiscalização,

ainda que

§ 
'lo. Na os

seus efeitos, obrigado
ao pagamento da

§ 2". O CONTRA decorrente de

força maior.

A inexecução, su a parte a
CONTRATADA às

defesa em processo
a prévia e ampla

§lr A multa inte tes;

bre o valor da
paÍt€

II. 0,7 (Sete decimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caníter compensatório e o seu pagaÍnento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outas sanções previstas naLní 14.131121, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo atojurídico perfeito e conferindo às partes signauírias de direito adquirido.

ões

I. 0,5

umcaÍ oo
r motivo de

das c
asfri atiià is6.-íÁi Á!14.11117
/

í

ô E{srga[T*a

E
il

Itl T.a

ficando o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/X)íXXXX, com término em XX/XXD«XX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no aÉ. XXX, da Lei no 14.133121 e
alterações posteriores.

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de
acompaúar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execugão deste contrato de
acordo com a [,ei n" 14.133121.

Fica eleito o foro do Mu de qualquer outro por
mais privilegiado que sej Contrato.
Assim, por estarem justas
(duas) vias de igual teor e

ermo de Contrato, em 2
de duas testemuúas.

de 20XX.

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

uersq

rmq dando-o com

la do Alto Ale

l' rnxrp a'rinÁ

19-03 1985ÜÀPELA DÜ ÀtTO AL EEGRI

n
lratitiln I
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PREFEITURA ]ÚUNEIPAL DE

CAPEIÁ DO ALTO AI"EGRE. BAHIA

rtTqeri*',r:,;q1.9&l ;+,, -, ltl,
ecruors/2023
Paooe.ao Àôlai e trativo no. O15/2O23

Dqrartálosrto lârnicipa!' d. ÚLoittgeo
pRD,c CqI$TLTCR.Ir E Sor.trcõ88 Elí @srão DE

cârbt tualúü r
----::-'. -.---piiinctíro DÀ r.EGllr.rDtDE. Erllc DÀ

BOSSrBrr.rDlDE r.EGtL DE CoÍrnrBrçío DrBErL.

PÀBICER n':
PBOCtsSEO no:

ORTGEDí:

IETERESSÀDO:

I.ETIEI*TÀ

DraPEDrEr DE r.rcrmçío êorí rIDlDàtGtlEO
ÀRTI@ 15, INCIÍIO Il , Dt LEI
LA.I33/202:-. CUIltsOiI.E PREI'EIIIÍVO
Í.EGÀIJIDIDE, àRTI@ 53, §1o, nrcISO I E

clc 12 , rlrcrso rrr, DÀ r.Er
7.t.L33/2O2t. c(TMPRIIáEtlrc, DÀs lloRrÃs
PRINCÍPIO TTOREÀDORES DÀ LICII}çãO.

NC)

No.
DÀ
II

No.
E

I - SIIITESB M O@RRIDO ', 
.

l. rrata-cP de solicitação d9' Paçecer, ut l$óe quanto a

possibilidade de contratação, Por dispênsa iii' tiritação de

empresa pêra: supÔrte' técni9o € esPecjêlizelo junto aos

instrumentos de gestão. da aêerêtêria " muni éipêgs de saúde- SMs

de capela do Àl.ta,.f.tegre-B&v 
-;ô 

aà.' por apoio na
. r!. .r.ü:,! -,,.'', -- ..j

elaboração de clocuqrccrto6 (Pú§, 'iia§ e*naer§); qc!üarúanento e

inserção ate-6lado3 68l{§, PÀs E RÀG'S}'ÍunEo aó sistema Drcrsus

cm atcnção a Portaria no ?50 de 29 de obril dc 2019 guc altçra

a portaria de consolidação n"r/Gtr{/MS, de 28 de setenbro de

zOL'l , para instituir o Sistema DigiSUs Gestor/ módulo de

planejamento- DGMP, no ámbito do Sistema Único de saúde- SUS

em conformidade com a solicitaçáo da Secretaria t'lunicipal de

Saúde do tlunicÍpio de CaPêIa do ALto Alegre- BA, nos termos do

art. ?5, II, da Lei n" . 14-133/202I-

,

t
I

I
I
I
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W PREFEITURA ilIUNICIPAL DE
CAPEIÁ DO ALTO ALEGRE . BAIIIA

2. rnstruindo o aludido Proce§so adn-inistratLvo conata a

justifÍcativa da Secretaria Municlpal de Saúde Para

contrataÇão de empresa para suporte têcnico e especializado

junto aos instrumenLos de gestão da secretaria municipal de

saúde- SMS de capelà do Al to AIegre-BA, coropreendido por apoio

na elaboraÇão de docr.unentos (PMS, PÀS E RAG'S), acompanhamento

e inserção de dados (P,MS, . PAS E' 8ÀG'S) junto ao sistema
' i' r"" t"'

DIGIsus em etençeo'. êi rySSIt,l"$.:-.1.:F"9 ;t.-?1?. abril de 201e

gue altêra a portâí.íÉ: de- cónCqrl4eçaô.:.n\/pulus, de 28 de

setembro de 201?, - paiá- institüIr "- ü*üd Digisus Gestor/

móduLo de pl ane j améÍito j DGMP; no âÍíDltô 6tr; Sistena onico de

saúde- SUS , parq atender ê.Ê- -hêcessi&ds§ da secretaria

Municipal de ,$aúde do Munlcípio de Capela do nÍfo'Alegre- BÀ,
,, ...'. F ::

devido a áecessidade de rln 'sistêmà ãe in f cjrrna$áo -de uso dos
r '--: i'

esrâdos e mr.rnicÍpio pêra o registro e gdra&ento dos

inst rlrmert t.()s

saúde, prqg

cie planej anento em §a.úd{à, qua{s .'§e o plano de

ranação anual de sa,ú.:e-,4r eIaüóú al-hado do

quadrimestt e'&tcribr e o rciatóilõ anualj í -se também

a pactuaçãô irlter fbderatÍva de indl.cadore$. ;

3 . Por sua ve,31= rro P?oe,esso ' a@iniàtrativo consta

consignada a dotêÇâo áto*"o"atia e ' , fi'nàflí"j.u para o

pagamento a" "ootr.tação 
guo sô pretÊDde fdoar a"'eàito'

4. Verifica-se que o orçaÍreoto, oriundo de KLIggIÀ DÀ

SIL\IÀ IRINDTDE, consta o va.Lor de R§ 39.360100 (trinta e nove

mil trezentos e sessenta reais), colrespondente a contratação

de empresa para suporte técnico e especializado junto aos

instrumentos de gestão da secretaria municipal de saúde- SMS

de Capela do Alto ÀIegre-BA, compreendido por apoio na

elaboraÇâo de doctmentos (PMS, PAS E RAG'S), acompanh.rmento e

Praça Joaquim Macfiâdo, 170 - Ceoúo - Fonefiax: (*751§ç#2:22212i221 -CEP
Capele do Alto A€916 - Behb - CNPJ í3.897.111/(n0r-94

prbltu nd,ocePeLl&/.hoo.com
"1ü
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inserçâo de dados (PMs, PÀS E RÀG'S) junto ao sisteEa DIGIS0S

ematênçàoaPortarianô?50de29deabrilde2019quealtêra
a portaria de consotidação noI/GM/MS, de 28 de seteEbro de

2O!7, para instituir o sistema DigtSUs GesLor/ módulo de

planejamento- DGMP, no âml:it-o do Sistena Único de saÚde- SUS,

em confomidade con a solicitação da secreLaria Municipal de

saúde do Municipio de ,- calçIa ;$gi,."Slto . Alegrê, sendo quc

qrnaRÃrs corslrD,rFIt ,!--,.§Ett+o* "-F4' 
.s{EF*:,Ernl!t orereceu

proposta no varÊ;-L'$r, 45; 
-tir{{d,iq- tl-ritre e oito nir e

quarrocentos reais; " rrirc CIneüãofui T-Ê"ôruçOcs Etí Gesrão

DE SÀÍJDE ErREr.I 'OiéreCeU pÍopogtâ'nt,'vaId8i dê R$ 36'000'00

(trinta e seis mi ) reaiÉ)rr; .àâra a .' mgs[Ia . contratação,

evidenciando-. §e, assim. a. econoinicidade 'àa cont-rqçàção.
. : : .i\ ':' ,ír,' ir '.. r. ,. , rÂ,ri ,r". '.

5. ErrÚreiênto, ieeoqând4i 'guê ' a comissãô \pe 'r,icitaçao

verifique se os serviQos possue$ 4s rnesnúat pírêçtellsticas
para a co*pe"1,gâo de valor eq igqqldadE a" ç"1$.ip*i.

'fi,;
I I ti i r;:" ,.i. i \'"",' J " ,flE t.

6, JuÍrto âo orçanedüÔ, tqtdrgto' eongta 'domProvâção da

atividade na descrição de objeto êp no que tange a

regularidade ..fÍscal,.'.n6' 'Pro\rÊ, 'rÊEuÀs ri dâ.d9, Pe.r.ê agln a Fazenda

Municipal, .Estadual ,e. federal'. Alada;. "",LTT_:gtidões 
que

demonstram a reguraridade rârativá ; rneíiáêícia ae débitos

inadimplidos Perante a ,.IustiÇa do Trabalho.

7. o preÇo encontra-se justificado diante dos docwentos

juntados que comprovam a economicidade da contratação e, por

outro lado, o sêtor de Contabilidade inforna a existêncla de

recursos orçamentários para assegurar o paganento dos bens a

serem adquiridos .

Praçâ Joaquim Macfiado, í 70 - CentÍo - Fondfax (
Capola do Alto Al€gÍ€ - Bahli -

ét5l§gJ-i22221w1 -CEP
CNPJ í3.897.11 l/Wolàga',..

prllblbÍrdec.pob@rlrco.cott



á,

nffi PREFEITURA TIUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Em gÍntese, breve relatório 'I

9, Passo aqôra ao Parecer,

de dispensa de líciLaçâo, com

Lei no. ].4.t33/?021 .

r1.

concluindo
fundanento no

pela Possibilidade
artigo 75, II, da

rr - Dr cotíPE1ÉrrcrÀ DÀ PBp(xrnâDo&rl['#qFll, DO tfi',HrcÍPro
,J l

LO. ^ 
decisâo 'gobsq eórliUttaq çst4-.t:aeerida entre âs

aLribuições dás6c.': 
- 
CraaniãdQriç , ,.flrlrig]eal' confonue

dispositivo" res4iÉ i 9;'so,rmáÍ1íós' vtgútep.&# dispôen sobre a

Estrutura ÀdmiÂi?íratÍ?a dô núitÍt'qÍiild-'§ry Capela do Alto

ÀIêgre, Bahiâ . '' -

*.i:àlÍ,q$çigeâo dâs

1{.1.s3lao2t, Possui
.< 1", 

Íàrr.iro r e rr

preamúut aruente ê j-lo§o rtante desüâcar

dispensas de licitaçEÇs
,:

amparo, resPdctiqâmentei

c/c o artigo 72, inciso r

,_ .rta. " Lei ll.o .

én sêu ârttgo'53,

i"
53

rI, gue assim disPõ"qi, 
ii o' i "i "' 'rf '

. Ào fln+ 9l . -fi". Progreatórla, o

Proí,.sgô atettÉtÚt'io ergUt-á f,Sra o órgão da

rllorroroEttD* jurldieo af edÀturictraçâo, quc

realiÊatá ôontroic prÚpfo.,' db.i rcgalidede

E diúntâ arúrÀac-iu5r"!'ailn .1e,,ériat*taçeo'
§I' - Na elaboraçao do Pdre(.;cr jurÍdic':7 o

órgão de assessoramento Jurldico da

AdministraÇão deverá:

I - apreciar o processo IicitatÓrio confonte

critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade ;

II - redigir sua manifestaÇão em linguagem

simples e compreensÍveI e de forma clara e

Maüado, í 70 - c€flbo - Fone/Íax (-75) W-UnrZnt -CEP44845r0m
Câpda (b Ano A€gÍ€ - Behlâ - CNPJ I 3.E97.1 í 1Â)00drÊt-, ;',i r, ;

Prâça Joequh

pllblhlndecr poh@.hoo.com
,\-I
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objetiva, com aprêciaçâo de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição

dos pressupostos de fato e de direito levados

ern consideraçâo na anáIise jurldica."

\Art. 12. O

que comp5ecr$

proceseo de contrataÇào dircta,
.iç+§os de inexigib ilidade ê

instruído

tÁcnicoe,

dgver'á ser

ser'foY'-ó' câsÕ;' gue dêübhl§Êüem o atendimento

dos requisitog exigJ-dosr. (sero grifos no

originell ,': 
'"

12. Nesse . senüdo, I n""s"n.e ánálxle t", eil"ti jáfidâde de
1; i.1...,^ \ i

verificar a conformida"dê . do-jprocedinento, coriÍ 65 dàlspogiÇões

tixadas na nov=a Le! de licitaçõFq, 6B espeqiêt Y P" tanqe a

possi.bílidlde,-Iegal dc cqptratácfb diSeta i.1 tffi4C"s, tendo

por runriamento: o â(tiso 75, .lncisrirl: 9o rÊt,nf$rlÍ. L33/2021.
t. :.i

-ii"

13. Àssim, currpre ; esclateeét guê, .ã ptlse,$de manifestaÇão

]iÍüitar-sc-á à dúvid4 -estritanente iÍrÍdtcà "in absErato", oía
. f ,!::tt*,!an.. : ,. - .. .

prôpôsta e, aos aàpec'tos' jurid'ftos * *çi+{,. abstendo-se

guanto aos' -aopecGbg !Éêlúose'' - adgrln{ i bratiuoe 1'" econômico-

flnanceiros e çnlanto d ouLrd:, quesLões não ventsiladas ou que

exijam o exercÍcio de conveniência e discrlclonarledade da

Àdministração.

1-4. Inclusive, entênditnento do Tribunal de Contas da União

afirma gue nâo é da comPetência do parecerista jurídico a

avaliação de aspectos técnicos da Iicitação. ÀcórdÉto L492 / 202L

_ TCU PLENÁRIO.

co

Praça Joâqulm Maóado, í70 - CêíEo - Foíre/far (Ílq gWAüXln2:2l - CEP- 
Cap€la ô Alto AhSre - Búia - CNPJ í3.897.1í l/O00lr?ij, .

pmô}turrdecepeh&nlloo.com itr

rTt, a-
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15, Por essa razáo, a emissão deste parecer não signífíca
endosso ao mél1to admi,nistrativo, tendo em vista gue é

relativo à área jurídJ-ca, não adentrando à conpetência técnica
da ÀdninistraÇão, em atendi-mento à recomendaÇão da Consultoria
Ger;rl da Uniáo, por meio das Boas Práticas ConsulLivas - BCp

no. 07, gual seja:
o Órgãc . 

.,:.Cons tr&tiÀto não deve emitir
Earii e teDas não

Jurt 'udt
.rÊinig ç111iv6g Ou

oporttmldade, sen ÉrêJuÍzo
cnitir op iniãç "oo fizer

técrr icos,
n:.êncra ou

'fi nossi-Uilidade de

repomenclaÇôes sobre

de juizo
ISr CaSO

tais qtreltdes,
di.scriiionádo,

apontaDdo tratCçi;se
sê âplicávet; iÁaedra

,,:
adenfre Ç9.. guest-âo jurídica 

Tle Írossa ter
retLexo eignificaLl?o.. em aspÊclq técnico deve

âpôntar e. esclarecér quâI d e{tfláçto jurldica; ;. .Í Í'il' existente quê áutoriza "y+',. n{nifestação
J.

naquêIe por-rto ,
I . ,,t

:

16. portdnLo, a $ôrnâ citada. aeima .,é f undâ!0ent a 1 pera
asseeurar a carrerai'epricaiáii,'àâ p;io*pio a" 1ç!áia"de, para
que os atos adminl.stratlvos nâo cóntenhan es.àitrtaçOes çfue

concraverüran à lei, posto que, o preceito da legalidade é,

singularmente, relevantê nos atos administrativos, de modo gr:e

se faz necessário o exame prévio, para que a Adtrinistração não

se sujeite a violar um principio de direitor o çÍue é

severanrente tão grave como traÍrsgredir uma norma.

Praça Joaqulm Macàado, 170 - Centro - Fone/hr ('?5) 369022221ru1 - CEP
Capela do Alto AlogÍê - Bahlâ - CNPJ 13.897.1í 1/0001€.0 ,

pÍeíblú radoc. pehanhoocottt
f\:-]

I-'-.
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III . MÉRTTO

I?. Salienta-se que a Presente manifestação t orul Por base os

êl-enêntos constantes dos autos até a presente data, e guê eabe

a este órgâo prestar consultoria Eob o pr:{sma estritamente

jurtdico, sem âdêntrar em aspectos reJ'ativos à conveniência e

oportuni.dade dos dLoB praticados, nem anaflsar asPectos dê

natu re ze emi nent emente tqçntfo- a@i-+ist rat iva .

, i' '*., _i,- ,,, 
-..l".*.1""'l-., I . ,._1.i. 

-,"ô_'í 
" 

Ii. . ;,: -*rB. cumpre ouservakfgugl e]t&.lfief .e1$t.-.4} ê e resre para

contratâÇões envol vendó ã à&únistraçdà priÉ]-iÉa, a não §er nas

exceções fegalmentê previstas, confornê artÍ'Eo 37, inciso XXI ,

da Corstituição da República: 
. "r1': "

Art.3? (,.') ,,, " .r'i,,'.,
)O(r - rêsíilvados ob caso: $sffpg+trcadog 

na

regíslaçãg,. 1ê9 q$ras, servíç9tt'' êompras e

alienaçÕes sg'Tqq contrfid§s . rnediante

Procelrso, de ticltacÜo nuOiigap..'gr$ asaegule

', i grual darle , de 'condl , -: . -i.:.
' cotrcorre-rtes, corn" 

'.ê-i árrsutras qÉe 'éstabeleçam
obrÍgaçôes cte PagÉu[eÍ]to, .l mantidas as

coÍrdiçÕes efetivâs da prqPosta, nos termos da

ler! o .qqaf, souente'peralqili-.T exigências

dê, , - gualificação --téendca-" - "e- ecooÔo-ica

lncllsPerr$ávels d gdldrtLia do Çu.BPr i-BerrEc, dês

obrÍgaÇôes".

19. Dentre essas exceÇões está a de licitação dispensável, gue

é * todÀ aqueJ.a quê a Àdroinictragão podc diapenaer tc atôLú the

convier". NeIa, há a possibilidade de competição, nas a lei
faculta a dispensa, cuja conveniência está inserida na

competência discricionária da A&rinistração.

Preçe Joaquim Madtado, 170
CaPêlâ do

- CentÍo - Fonefax:, ("7513EÉG2221ü?212t : ÇFf ,

Alto A€gre - Bahls - CNPJ 13.E97.1í l/q)0+'9t'
preÍolturadccrpcbQlúoo.com
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20. Tais hipóteses, por constituirem exceção a

interpretação restritiva e seu rol é taxativo,

amPIiado.

2l, Dent re

da Lei no '

regra devem ter
não podendo ser

essas previsôes legôls, consta a do artigo 75, rr,
14 . 133 / 2l , in Yerb i.s :

Art. ?5,.;T,êiseerq4vcl a _Iicítaçâo:
', I ...à -*-r-., -r' j *g1g,-[anÉàg19$" jqu&';envorva varores

i"rçtftr+c :dtF .lis.P0IiS r1t."' rnil reaig),

no:cdso de -ó'brag e ""âry+Í"ejde engerüaria ou

dé servÍços dê - Sãriutê]1çâo de veÍculos

àutomoto res !. ..r. ''

trr - . prte cciâtrataçlo s,r? 
"?À{"dtY" 

waloreg

inídíióróà . a -'P§ '51,.000,00 i,'.kiEggüota Dil
_ rl t !.,.r' 1

real,al , no ,êero do'outror rrÔf'Sr Õ coqrraa;
- t i[.

zz. com efei*o, a Lei q' . .l{.1}3/2q?1' qT ;..ttgf4 as nol:nas

serai.s sobtê',IicitaÇões traz, ..'Eq*a!1"thÇ"çy,)?úi hipóteses

excetiva s de dispenea e 
" inexf qibil-i-q1de. 

"9.9.: 
]iciüàçàê' No caro,

€.tá crtàêtâriiadr ! dilPenÜPtlÊdÚ €â-piocTgíoaot" o razão

do YêIor
inoiro Il,

do contrrüo, eon:Êoru ac'd prÉendó do artÍEo ?5,

doiôo "di,@e- ris+r.,
t,.'

' ,: ", .- - - ' i.,r.6 i t

23. ocorre que os valores elencados no artlgo 75

14.L33/2021, forarn atual-izados por intermédio do

Ll .3L7 /2022, vigente a partir de 01' 01' 2023,

reproduz ido :

dâ Lei n'.
Decreto no.

a seguir

"Art. 1o Eicam atualizados os valores

estabelecidos na Lei no L4.133, de 10 de

abril de 202L, Da forma do Anexo I:

ANEXO

- C€ntÍo - Fonêfax: l*75)WÜ2%2122í21.'CEP
ano Á"sr. - B.hL -'CNÉJ r3.s97.t í lmoÔl'e,t'r
pÍgÉluradoc.PcL|gnlPo.cottt

Praça Jo€quim Madlado, 170
Capele do Íry
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ATUATTZÀÇÃO DOS VALORES ESTÀBEIJECTDOS NA LEI

N" 14.f33, DE 1" DE ABRIL DE 2021

Àrt 60 Para os fins desta Lei, conslderâm-se:

XXII - obras, serviços e fornecimentos dê

grande vulto: aqueles cujo valor estj-mâdo

aupera 228 .833.309,04 (duzentos e vinte e

oito millrpgq. oi$g.FFÂ§oc e trinta e três Lil
trE'?ençqs'! iov.g"gg.afr ei 16hq,ro centavog) ;
(.,.)- '- " :' ' )

.'--.:'- i ... .i

!ii;,92 
'b'Jrr:ire."iit" il.at..#"$r técÍricc ou por

têênÍcá e pteÇo aev,gçã]Séf§palizado por:

§2"

de

dos

nesaal-\rêdOp-,,''ós eásop. dc inexigibilidade
na licftàçâq ea*' c€ntratação
téc:olcos çspc§++ltzados cle''{,'' 

'redorninantemepte,_i, iàtelectual-
:

nature?ê, , .., p

previstoá @s alinga§ *ê-, 
. "Ê

iÀciso XVIII
cujo valoÍ
sqi:erior . _ a

quàrenta- ê 'Erê.E 'tBtt' "Uüzànt9s' e quarenta e

llCiÉaÇao,
servi qôs

,, e .h" do

do e.I,u-t, do are.. g6?4 desta tei
estihedo, 0", Êó#rít"çao seja
ns :ai.2ag)ge i'i(.'rLr.r,.ou c

nog§"

(. i; )

rcais.ensYeútaes
- rT jÀ':'

€d g centavos)

ÀrL.7O À docume+EaÇâo rê
. , :..:,'.

Ge,aida-.acite Capltulo
poderá ser:
III dispensada, total ou parcialmente. nas

contratações para entrêga imediata, nas

contratações em valores inferiores a 1/4 (un

guarto) do Línite para dispênsa de Iicitação
para compras em geral e nas contratações de

produto para pesquisa ê desenvolvimento até o
vaLor de R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta

Praça Joaguim iladpdo, t70 - Cenúo - Fone,/Íax: ('75) 36glAüAnZA -CEP
Capera do Ano Al€gÍ€ - Behh - CNPJ 13.E97.1í ÍÂn0í-04

pnblturedecapebl$/.hoo.com
rti
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e t!ês mil duzentos e quêrenta e ltove reais e

noventa e seis centavos),.
(...)
Art. 75 É dispcnsável a licitação:
f- paEa contratação gue envolva valores
inferiores a t{$ I14.416165 (cento e quatorzê
tnil quatrgçÊPtos.. €..d€zesseis reais e sessênta

.. ;'1 +ir@Árçt§ i r i^r .ê ' 'cÀneq ' 
: ççniatp-pí i .- 5{r§ -'caEo de obrôs e

serviçoe ae' !nO91ürarig* o9,1 ae servlços de

:EBIuteüção de' veÍeuloa-audduátores ;
fI - pêas êôntÉÀtâçfô (íil onvolva vâ1o8.Ê
infrrioroc... !!+ 5?.208,9á ;{cinSuot . r.t
ni]. ôrzrátoc e oiüo ,reaia: c &,çírrtr e trêa
entrvor) , ,r no ceeô. da qt
crolPEÇr,'

-torviçor etilpt
,,,.,

TII- para coqtr,!Êaçãô ,.O,e L4rü4, $rr_ «.lb jeto:
cI ptodutos pàra pesqulsa ei dqiesúoLvimento,

' ''',iL íii
ljrLitadâ a contEataÇâo1 rio eSSl á" obras e

' l$..
sêfviÇos:' dê slgtrúaria, : ao..r,f velJor de RS

34?.249,96 (trezent6ü'
duâentos e quarenta ,e'

seiÊ cêntavos),

e {uaretrta e

nqve reàJ-s e

' .- '\-i.1 .

três m-il

noventa e

§7o,.- Nâe-. ac aplica 'o &irFosio*.no' § 10 deste
arLigo às currLraLaçÕes de aLé 9.153r34 (nove

mil cento e cinquenta e três reis e trinta ê

guatro centavos) de serviços de manutenÇâo de

veículos automotores de propriedade do órgào
ou entidade contratante, incl-uido o

fornecimento de peças.

Àrt.95 instrumento de contrato é obrlgatório,
salvo nas seguÍntes hipóteses, em gue a

Praça Joeguim Macàado, í 70 - ContÍo - Fmeffax (-75) SôSGUXAU1DI - CEP ,t t0,t5 0m -
cap6tedoAfioAtêgÍB-Búi8-.CNFJ 13.897.ÍtlrcOqi-O4 r 0prsblEndocrpobey.ioo.cotn \-/
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e sej.s centavos). Para "outros serwiços e conpras" a dispensa

de licitação poderá ser realizada até o lirdte de valor de RS

5?.208,33 (ciaqucnta . rot Eil Ôrr.Írtoa e oito ra81s a túi-Etâ

ê tsrêB cêntãvoa) .

25. No caso, a contratação de emPresa para suporte técnico e

especializado junto aoa i9sFrtmca&qs,, de gestão da secretaria
':, ,

municipal de saride: StlÍg tle- ;cgpefg do .. Àlto AIegle-BA,
- : *." ' .- , 1 :'. -..

compreendido por apoÍq,oa* êlhüôi'#càó"ite, íoeucêntos (PMs, PAS E
: :,- ; .i. .-. .--r .. . . ._. rl

RAc's) , acompanha5nggto" e inseiç?o de àado8.:glus, eas E RÀG's)
,''"'ijunto ao sisteEa Êtcfsús"étlT"eté,nIãÜ'Ê::PU-rtã,§" no 750 de 29 dê

abril de 2019 que altera a poEtFPÍ; dé co.asolid.ação nor/GM/uS,

de 28 de sêtsnbrO de 20L7, para insti.tuir o,,WT. Dlgisus

cesr.oÍ / rnódulô de planejameáto- DGMP, .ro ar4ii*qo,'':& sl.t"r,
, . )i ,.â,r' ,r

Único de s4úde- SIIS, ut t.J+Lzádop, em confO "!#..ôaCe com a

solieitação da pela s""."tuoi" llrurtclpat O"'e"f,a., possui o
-, :. §; rÉ-..

menor valor llobar dn R§ ,36 . 000,00 (tr,ta* ," 
,tÉ, PI reaie) .

Assim senclo, hota-se qge a' qÍuar.rtla .+ ser êS.:nlt da pala a

contratação ora ênt anáIise eE!ê-:,991!Iq $o :Âinito de valor
permi t ido para i a co1wrp'. $.1$â',gt j rel-lq}o ._üo t'ü ob j eto.

.t

26, Uura vez

14.t33/2r,
o di spos to
processo da

'_::.:-.:;r

enquadiado nct gue diepóe' o arti. "rS;-"$ da Lei no.

o. .procedimento- d€verá ser fo:rDaliaado, obaervado

no artígo 72, da Irel n', 14 .L33/2OZL| que legra o

contratação díreta:
Alt. '12. O processo de contratação direta,
que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser
instruldo com os seguintes documentos:

I - documento de formalizaçâo de deuanda e,

se for o caso, estudo técnico preliminar,

Praça Joaquim Maódo, í70 - C€nüo - Fone,far (-7q 3@G2222ru}21 - CEP
Capela do Alto Al€gro - Bahh - CNPJ 13.897.11i/(míéa.

prfetürndecepch@yeltoo.coír
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B
W

instituir o Sistema DigiSUS Gestor/ móduLo de planêja.nento-
DGMP, no ârüito do Sistema Único de saúde- SUS, utilizados, em

conformidade com a solicitação da pela Secrêteria Municipal de

Saúde, possui o menor valor global de n§ 35.000,00 (triat! c

aêi! úiJ. rêai!) . Àssin sendo, nota-sê gue a quantia a ser
expendida para a contràtâÇão ora êm anáIise está dentro do

limiLe de valor permitido pr.:,_: 
Te?ryra direta em relação ao

scu objcto, ., 
* ';- - '

',;,' r."1:; ':.., 1

"a"ü,'í5, rr
fô'i'ro:ã;í i z ado ,

2 6. IIma wez enquáiípado rio qüê ôííFõê o'
'14-133/21, o procêdinênto dêVêrá gel
o disposto no artigo 72, da -tcí ád'.

processo da cantrataçâo direta :

da Lei no.

obsc rvado

t4.L33/202L, gue regra o

Art. 12. O próêesso ae centq'ltailo direLa,
gue compreende os casos de iÀe!$gibi f idade e.,4 

1t

rde dispenàe ê" ' ti"it"r qo. ;: deverá ser
'P'-'_rinstnrÍdo com os segqintes - dêgufgqÉos:

. .r íh J rr - documento de. fo rnalJ. zaçilof díÉ 'demanda e,

se for ,o caso,.-_egtu.do téenÍCo ',,prelin-inar,
anáIi$ê. de, rÍi-co-q., . jêÉno ./ êe referência,
projeto bÉsico ou projeto executivoi
II - estirnrtiva de dgstEea, que deverá ser
calculacla na forqa estsb€Iêcidâ -'no art. 23

desta Leii
III - parecer jurldico e pareceles técnicos,
se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos êxi.gidos,'
rV - demonstração da conpatibilidade da

prevj.são de recursos orçamentários com o

compromi sso a ser assr:m-ido;

Praç€ Joaquim Macfiado, í 70 - CefitÍo - Fone/tax: (*751§9í}222A2221 - CÉP
Cepêla do Ano A€gre - Behla - CNPJ 13.897.11 t/tnolfla'. '

preíelfu radecepdeQnhoocom
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v - comprovação de que o contratado Preenche

os reguisitos de ha.bilitaçáo e qualificação

mÍnima necessária i
vI - razão da escolha do contratadoi
vII - justificativa de PreÇoi

VIll - autorização da autoridêde comPetente.

,, t-..,, - t "27. pelo teor do'iga&qo i,.. rqil*+ s; .rçerpos devem contar

com o docu!ôÍrto de- !o4üFri6e; ü j ?fidr, o gue fcr

âtendido no presgogçr.:drpeàteritar :úÀAtg"ràtnáIise de riscos

de contrataçâ. é' o EíLllGl,o - !!l3ettÍéo -fffl1${ira', considerantio

se tratar dê contrataçêg.,- :.êf ' pe<iuepó ;valor, Pode ser

dispensada ro cáso Cdncreto, por aplitaçag arftprógica do que

dispõe o , 
aü8. ?u; § 2o,'' na ' da.''instnúab;'1Ür9ÉlFtr"a_ "''

5/?.0[t, ao menos âtê ' g]rc a matéria fegeUa alguma

regulamentaçâo' 'e upeuifica, s endp srê: de s qacâ.-."f 
,-1"" 

constaln

nos autos, ?erúo de Ref etêr{Lia ,çoh à I 6Ç1cr,{cão e as

cspeciticêçô€s do objetoT a jtrstificaitva.f l+tlidade e

necessidade de aqtrisição '

:
28. Cumpre ressalEar, .jl]..,.:";;:IIi.r -resPgn-sáve1 

deverá ficar
atento, se duraltte --o exercac'íô'"- fináÉêIEb,l. nao houve

aguisiçãoi por.'.or,ipengê, dâ "iicir?9í9"r :rtre.-o6ieto de mesma

natureza, contudo, não basta apenag afirmar que não houve

para demonstrar o correto enquadramento em razão do valor'

mas certificar-se que a sorna de contratação Já realizada ou

prevista para ocorrer no respectivo exercÍcio financeiro não

ul-trapassa o vaLor limite permitido para nodalidade '

29. Diante dísso, recomendamos que seja verÍficado e

atestado se a soÍlâ de contratações já realizadas ou

Praçâ Josquim Macfiedo, 170 - Centro - Fone/far (' 
Cepêla do Alto Al€gÍo - Batrh -

"75)Wü2nazn1 -cÉP
CNPJ í3.E97.1 I 1/00ot4a

preôlü.l ndecapoL(&tdloo.coltt
Trü
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previstas Para ocorrer no corrente exercício não

ultrapassará o vafor Ii'ni!s Para a modâlidade.

30. EIu relaÇão a escolha do fornecedoE, deverá ser

dpÍesentada justificativa, coln crí.térloE .Jue levaram it

cscofha do respectivo fornecedor, a escolha da epresa SRIIG

REII encontra-se
josa, aléu disso

e cert idõee

êxigiclas pela

lcgisl-aÇào.

coHsrrLToRrÀ E sorrtlcõG8 f1ry".9Fsrâ9iQE..SrÚDE Er

paut ada, po i s t ràtê:ae- :ae (ç§difrei. i {tÍe,v-g, lnrq
'jhouve a emisiap-- $es ""'aariop{tp4ttvoai:..1L -'^.'.. *'-,*--, í

previ denci ária, : i t riúárnretã'-'' ê" -'- ft's-ea$ I

31. A eatt!|tivr d. Dreeoa deverá sê§' feita f.JAz ao artigo
. L, "i .',23 da Lgir ' eeadô ebdend:Íal 'iiaiã" conprpvff'rigfêi " Prêço

ajuatado é compatlvqJ .cpni o , valor pratiéadb'p§1o mercado,

gue seja em procedirnarrtos licilatQrios, pqi?trãhçao ou nas
I .r ',1 t:' .'*r,

dispe*rávê{§ q i.i:T.i_qfl,} 
{( ' 

" 
ii'JY i, ..rf (!

a justifieqtÍva de' preçir do processo

contratagõeÉ diretasr

32, DesLàca-Fe <iue

administrat i vo f trrrdaruenta- se ' en tma prÉria cgtação de preço

junto a rün banco de preços, as contrataçOes sinrilares de

outros entês públleos, âs eÍêiag 'espeelúTZáde€, a outros
f o rn e cedo rea, . oll.,. p..9r ggi;co -ne;to,,. Í§ôrreor', qrs -,posii a

valor médio de mercado em conLraLações similares.
aferir o

33. o artigo 23 da Lei Federaf 14-133/2021, trata a

respeito da pesquisa de preÇo, estabelece Parámetros
utilizados para se cheqar no valor estiJnativos da

contratação , in verbis:
Art. 23, O valor previamente estimado da

contratação deverá ser compatÍveI com os

l.

I

t'

;

!_-

l

Praça Joaquim Madrado, 170 - Centro - Fone/Íar ('?5) 389G2?2212?:21 - CEP
Capele do Alto AlegÍe - Búla - CNPJ 13.E97.1í l/(mt,e4 .

pÍ€fDtú Í.doc.poh@alrco.cont
1"ü4
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valores praticados pelo mercado, coaeiderados

os preÇos constantes dê bancos de dados

públicos e as quantidades a sêrem

contratâdas, obgervadas a pot'encial economia

de escal,a e es peculiaridades do ll ocal <le

execução do objeto -

tatório Para aquisição

de' àeçviços en geral,

r estinlâdo será

reço aferído Por

rieio'-Aa Ut:Íryê."(Fq"üüÉ

'{g.turi'côhb1

ntes Pâ!á.üêtrog,

ádotados de n3Êla ou nâo I

[ - efirlPoBlÇão de custPs unÂtá menores ou

liguaas nçdianâ dp' item nte noa

nE banco depaiÊe
'FreÇo

I p4rât§pnsulta de

aÍ66; r..,6i 3 ,..1o Portals, I -€$ S

Naciorral.de QonLrâtaqpes rúbfici9. (PNCP) ;

. :rI - ...contrataÇüee li.roilar.eri {eitu" pela

eqrfnisggaço.-,., ^ry1qfiçg,... 
' u. 13 c:tócucão ou

conclúüas Íro ?ertodo"de''1 1i.m) ano anterior
... 1 |':a t'aâta, ..66- ' ps:rqgi sa qg' Preços, inclusive

me§fânte' $1.91a , gel; tÉgií!ü | o" preços,

..-ouàe.tg31o o,aiiâicà:-u"g-lHüiriaôeâó de preços

correspondêntê i
III - utilização de dados de pesguisa

publicada em nldia especializada, de tabela

de referência formalmente aprovada pelo Poder

Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domÍnio arnplo, desde que

contenham a data e horâ dê acêasoi
Í

Praça Joaqúm Matfiatto. I 70 - CentÍo * Fonêlíân (b75) §w22U,122:21 -CF.P
d,o Atto Alêgíre - Bahla - CNPJ í3.897. I 1 l/ooQügt..t i I'i' r. t

Capelâ
prcbihrrarlecaPeb@.hoo.Gom

§ I" No,

de-Jcffií
a'

3§O ,.Li.c

,

tità!À

.:, '':
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w - p.rquitr dir.t- coa no ríni-lo 3 (tsÔt)

fornecedorêê, Dâdientâ tolicitrçlo foEoal dr

cotrçio, da.ch que aejl rpseaentâda

juetificativa dâ €acolhr degsoc fornccedoreg

e qua ato tcnhrn aldo obtfôoa oa oagrránüor

con neir d. 6 (!cit) ucrcl da entcccdânoir de

data d.,di{trLgaça+do cdital ;

v " -. pêSqulsâ . ..(râ bÊsa rtaqlonal
t'--,

,Íiscais eldtttitlcaqr': 9,a "Emà-;:;--., -; 
_: -"..-l ll: 

--- *' j
'tgriro àossof -"" i

de notês

de legulamento.

34. como p<;demos veri ficarr o 
I paaço g'*t pago deve ser

compatÍvel com aguel'e praticado o mercado; situaÇão essa â

ser conprolrada medianLe à" jútada fii; fiçt-.ntaÇâo'.1

pert-ineuter' in casu, verlftea-s9 a reali:aÇão-ide ;êofeta Oer,t'
preço no narcrdo, con fsrnecado?"l S,r? atrra! pÇ rloo aano '

3s. A despelte'desta- aseertiva,.i,ó ac*1 1a 9.:{áç[ir{sto"'
"o preço a ser . PÀEo cleyt .j ser

aqhele pleliCe_dô.. no mercggo,

nos respectivo§ proeeSso§. d9 dispensa,

j.notrutndo, .no míoimo; ''trê*".coÊa46ês de preços

de empresas do râtnor pesquisa de preÇos

praticados no ârnbito de outros órgãos e

entidades da ÀdministraÇão Ptiblica ou

justificativa circunstanciada caso não seja

viável obter esse nrlmero de cotaçôes, bem

como fazendo constar do respectivo processo a

documêntaÇão coIçrobatórÍa pertinente aos

IêvantaÍnentos e estudos que fundaroentaram o

\qgqtriatlvel con

sJ.utHção essa a

,sef ggTP-r-9.Y1Sa --p€IÜ' B8úco,' Ào Brâsil s/A

me{iaate a juÍttãda' da ctoauneritação Pertinente

Praça Joaquim Mecfiado, .l70

Cep€la ú
- C€ntro - Fone/Íax: (tr75)§*-DDIZü21 - CEP 446'15É000

Alto Aegre - Bille - CNPJ 13.897.111rÍn01-S4 0. ,lpÍ!6iüÍldoclpch(Eyahoo§oltt \/ \
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preÇo estimado"
522/2014. Rêi.

12.3.2014).

dooartreção di ciriàrtibíf,Íàdo
previaão orçalentárj.q f. e{ieência que nâo

complexidad.e, tendo sidó jüntada- ào+ ãuEog.'

(TCU, Plenário. Àcórdão n

Benajamín Zlmler, j

36. o inciso f'II do dispositivo em foco exige Pareceles

jurídicos e técnico§ atestando o cumprimento dos requisitos

exigidos. Irr. Y€z cnca+iohldo o't).f9cÔr jurídico r necessár'io
"' :,

que a comissâo P.e.rnô nell;ç- lle . Dtcú! eçêo Provld'acL' a
i 'i-. :t :,*

aollcrrrçto rto, paStfuct iÔCÜrÍc<i,í .:4Y;IT" os Pareeeres

récnicos va riaêo' coaforoê. o' ôÉj êto:âl' §G{d+icitêdo, podendo

abranger tanbêm o cuihprliiítêhtÕ doB léqolsttíiis de guali f icação

técnica e econômico- financeirê -

31 . A

j
ilu i:i§ffr':aPtÉsÇnta

co[ a

maior

ser precedida,

da dispensa de

:..; i, , -,

38. Os &cumeDtos neceseários'."para ,prqva, B lbebilitacão
jurídioal' rrgrurrria.à". ..fj9d.r. !99+aI i e ,'iL'Vthiata, ê

qualificação tácn"tca o ocoaôulco-f lnenc*ira, estâo previstas

no inciso rv do artigo 63 e t1os arttgps àe, 61 , 68 e 69,

merecendo atenÇâo s possiblllqade d:,,91sà àôCt@ântação poder

ser dispehaada, tôtaA 9u pâac'ial-íle{tÊi::$ae*.cooÊrátaçôes para

entrega imediata, nas contratações em valoreg inferiores a k

do Limite para dispensa de licitação para comPras em gera} e

nas contratações de produto para pesguisa e desenvolvi-roento

até o valor de R$ 300'OOO,0O, nos tetmos do inciso lrf do

artigo 70.

39. Por firn, a contratação direta
preferencialmente, da diwulgação do

deverá

avi so

- Cenlro - FmdÍax: (*751 W2WD21 - CÉP
Alto AlegÍ€ - Bdila - CNPJ Í3.E97.t1l/Ímífl{

Praça Joaquim Madwto, í70
CaPda <to

ptD6iUtadocspoL(&nhoo.co0l
TTI-J
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IicitaÇão em sitio eletrônico oficialr pelo prazo mÍnirno de

03 (três) dias úteis, com e espec.ificação do obieto
pretendido e com a manifestação de interesse da

A(hlnlEtração eú obter propostas adicionais de eventuais

inE,ereseados, devendo ser selecionada a proposta mais

vant.ajosa, conforme dispoeto no §2' do art. 75 da Lei no

L4.L33/2L. Diante d.isco consta no Procegso

Àdainistrativo.'. ol.

çr,l encial,
o no Diário

logo não

intuito

dida
que

ique sel a

EIetrônico, no ê

obrigatório, recbEs4daso s gtie sêJa prrSl ii+. do, co. o
, .-t "'

de obter efetiva'Yâfitalbsidade,.áô procê§§t[tite contrataÇão.

40. De t'.al rorodo; a. diepensa de liciteíão
de um prarcêÊso ôom estriEa ôbàêrvância

nortêian á AdsinisçIêgq.p', .Pública, d- -'a

contratada I proPosta,tuijl taqtajg-lU b.o ,

6elrê,: ,!'r
do§"

g,

qdsh.
i.'j,.'i !i

Iico
ê
É'!

41 . Urgê .dqátacar, por
contrataçáo . direta ou-..

deverá ser divulgado. e

sÍtio eJetrônico q.f lcialrr,
art.. 12 da Lei Eederal no.

mantldo à dtspog i çã"-^' do público em

fin, ,'qúe o

9x.tl*"tô d9

utoriza a

cont rato
.?aÊ

fcofren

'nos moldea '{ó

1{- r333,/'2021 .

pdi'ágraf o únlco dô

42. conclui-se que a PrestaÇão de gerviÇos através cüa

presente dispensa aubsuma-se a exceção fegal, sendo possivel

a contratação direta, se assim parecer conveniente ao

gestor, não obstante, convém anotar gue a enPresa contratada

obedece às condiçôes de habilitação, Previatâa no artigo 62

e seguintes da Lei no. 14.133/2L.

Preça Joaquim Macfiâdo, í 70 - C€íilro - Fone/tax: (-75) 3690-222n221 - CEP 4,!01Í{00 .
CepoladoAnoAlegre-Bahia-CNPJ í3.897.ílí/000í.9í " i \ t

PÍaôiurrdcc.Fl1&íshoo'coltl \/''

lçP1Pr.
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43. Diântc do êqrolto, o presente parecer é no sentido da
possibilidade da contratação para prestação de serviços ern

comento, a aer curtôado pclo Eracutivo, oonforzo rlgquilitor
aci-e dp..^ngtradoa r co crp.ci.I pela Ll. (b Lícitegõee,
desde gue aterrrlidas às recomendações, disposto tlo artigo i5,
inciso fT, bem como no ârtigo 37, .\caput,, da Constituiçao
Eederal, restando, geb -.j pena;... de tornar irnprópria a'i ...-r*--{r-,' .contrar-açáo e o p!.eFeqs!,ifuiqipg{ail"q, l :li' .":.r.;' - ..-i ' ,1',. ,...., ! i 

*l 
r:";.,-'.,i

44. E o parecer ao procesao ndrninlsürAó&o no. 045/2023,
guê se submete à consideraÇ.ão Supgrigr.

capelâ do À].to Àlegre, Bâhfa; 14-ôe março 2w3.
,i.' É,/

:fti
üttt+ ír.^.:^d" U 'Çu

LUrZ RrCâRDO EI
Procr4padorÊÉ mrniç;pdf

orB,/BÀ §o. Ag.gr{ '

raçe Joaquim Meúedo, 170 - Cênro - Fonâfiar (-7S) ASgO-22nfi1221 - CEp
Cápêla do Alto AegÍE - Batta - CNPJ t3.Eg7.í t Í^n0í-04

plrftluredoc.pola@rhoo.coot L. . - :.' 
'
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DESPACIIO

DTSPENSA DE LrCmAÇÃO N" 025/2023

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídicq as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei n' 14.133/2021, para deliberar acerca da
ratificagão da Dispensa de Licitação, autuada sob_o n'02512023, objetivando a contratação da
empresa PRIME CONSULTORIÀ E SOLUÇOES EM GESTAO DE SAUDE EIRELI,
inscrito no CNPJ sob o n'33.74 .1 T co e Especializado Junto
aos Instrumentos de de Capela do Alto
Alegre - BA comp (PMS, PÀS E
RAG'S), Acompan junto ao sistema
DIGISUS em atençâo a ra a PoÉaria de
Consolidação n' l/G o Sistema DigiSUS
Gestor/IVlódulo de Plane de Saúde - SUS,
cujo valor é de R$ 36.0

I 2023

Ia

bro de 20

(Trinta e seis m

Alegre-ladoA

,
a

RE,À

19-CI3 1985ELA DO ALTO ALEÜAP GRE

ití
TE

g,t
E

E[[q§
úEll
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licit^çlo a" 025D023

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela conhatagão por dispensa de licitação a empresa PRIME

CONSULTORIA E SOLUÇÔES EM GESTÁO DE SAÚDE EIRELI, iNSCTitO NO CIIPJ

sob o n" 33.741.145/000f-00.

Considerando a estimativa de despesqcujo valor estimado da contrataÉo é compatível

com os valores praticados no n demodo que, em

comparativaque pese ainda não

de preços e quantitativ ia de escala e as

peculiaridades do local unitários, com os

los, foi realizadaparâmetros utilizados

através de pesquisa direa solicitação formal de

cotação, sendo apresentada

Consi' a recursos

orçamenüíri

5 da

a

Cons ticado no

mercado, bem

proposta mais

scolha da

Dec direta da
EIRELI,empresa SUL

através de Dispensa
Especializado Junto

Tecnico e
Ins de Saúde - SMS

de Documentosde Capela do Alto
(PMS, PAS E G's)' E RAG'S)

que altera
instituir o

junto ao sistemi
a Portaria de
Sistema Digi e Único
de Saúde - SUS.

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, 15 de Março de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

EXTRÁTO DE RÂTIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO No O23DO23

O FUNDO MT'NICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA
Búia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n"
14.13312021, ruiJica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, à Empresa PRIME CONSULTORIA E SOLUÇOES EM GESTAO DE
SAÚDE EIRELI, inscrito no CNPJ sob o no 33.741.145/0001-00, referente à SupoÉe
Técnico e Especializodo Junto aos Instrumentos de Gestão de Secreteria Municipal de
Saúde - SMS de Capela doA apoio na Elaboração de
Documentos (PMS, PA os @MS, PAS E
RÂG'S) junto ao siste
que altera a Portaria
instituir o Sistema D
Sisúema Único de Saúde
Cumprindo assim com
Egrégio Tribunal de

de Abril de 2019
bro de 2017, para

, no âmbito do
ta e seis mil reais).
làespécieepelo

e 2023.

orglobal de RS

dos Municípios

Sec. M

,

e

19-§3
CAPELA üO ÂLTO

CeÍifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitaçlo n" 025/2023. Foi
publicada no Mural da PÍ€feitura desta
Cidade, nesta data.

CERTIDÃO

- BA, 1510312023.

Melks

Capela do Alto A

Sec. de Gabinete
dos Santos Bastos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ExrRATo DE RÂrrrrclÇÃo
DISPENSA DE LIcItlçÁo x'025/zoz3

ERIVAN SANTOS SILVA
Sec. Municipal de Saúde

:

8';r

liS

i:rS
o FUNDo MUNICIpAL oe saúor DE CAPELA Do ALTo ALEGRE do Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n'
l4.l33t2\2l, ratifica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, emtasado

no diploma iegal à rmpresa PRIME CoNSULToRIA E soLUÇÕES EM GESTÃo DE

SaÚoB nfnfU, inscrito no CNPJ sob o n" 33'741.145/0001{0, referente à SupoÉe Técnico

e Especializado Junto aos Instrumentos de Ge§tão da Secretaria Municipal de Saúde - §MS
tle Capela do Alto Alegre - BA compreendido por apoio ne Elaboração de Documentos
(PMS, PAS E RAG'S), Acompanhamento e Inserção de Dados (PMS' PAS E RAG'S) junto
ao sistema DIGISUS em atenção a Portaris no 750, de 29 de Abril de 2019 que altera a
Portaria de Consolidação n" I/GM/I[S, de 28 de setembro de 2017' para instituir o Sistema

DigiSUS Gestor/IVlóduio de Planejamento - DGMP, no âmbtto do Sistemâ Único de Saúde -
SUS, no valor global de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). Cumprindo assim com as

disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 15 de Março de 2023.
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